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EXCELENTÍSSIMOSENHORDONUTORJUIZDA__ VARADAFAZENDA
PUBLICA DA C OÀJARCA DE JOAO PESSOA/PB
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

DO ESTADODA PARAÍBA, órgãode RegimeEspecialVinculadoà Secretariade

Estado da Cultura, disciplinado pela Lei 9.040/2009, neste ato por sua Diretora

.-›-.-v_rg-'vr1ra-_-_:mm:ma:âl-ííiítfíiñz733-9*trk-“Âi
Executiva e Representante Legal, o Sra. Cassandra Eliane Figueiredo Dias,

brasileira, casada, portadora do RG 937.603, SSP-PB e inscrita no CPF sob o

número 556.989.644-91, vem, por meio de seu procurador e advogado, o Bel.

Werton Soares da Costa Junior, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB

sob o número 15.994, ambos com domicilio profissional na sede do IPHAEP, situado

na Av. João Machado,348, Jaguaribe, João Pessoa/PB,vem propor:

AÇÃOCIVILPÚBLICACOMPEDIDODE
ANTECIPAÇAO DE TUTELA

Em face de SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA , brasileira, inscrita no

CPF sob o n° 689.833.104-30, domiciliada na Av. Maria Sales, N° 432, Tambaú -

João Pessoa - PB CEP: 58.039-130.
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QAISENÇÃODASCUSTASPROCESSUAIS

A Lei 6830/80, em seu artigo 39, trata da isenção das custas

processuais da Fazenda Pública, vejamos o que nos traz o citado artigo "Art. 39 - A

Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A

prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de

prévio depósito." Por isso requer a isenção de custas processuais, por ser de

Direito.

DA LEGITIMIDADE

Vejamos o que traz a Lei da Ação Civil Publica quanto à legitimidade

para propor Ação Civil Publica.

Art. 59 Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:

I - o Ministério Público;

II - a Defensoria Pública;

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de
economia mista;

V - a associação que, concomitantemente:

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio
ambiente, ao consumidor, à ordem económica, à livre concorrência
ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico.

................................................................... (NR)
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DOS FATOS

O imóvel em questão faz parte de uma lista dos imóveis de risco da

Cidade de João Pessoa, a proprietária abandonou o imóvel deixando o mesmo em

estado de ruína.

Foi realizada uma vistoria (em anexo) pelos técnicos do IPHAEP, no

imóvel, situado à Rua Cardoso Vieira, 99-A, Varadouro, João PessoaIPB. A visita

se deu em função de acompanhamentoda situação atual em que se encontram os

imóveis.

Atualmente,o imóvelapresentaum elevadograu de degradação,

segundoo Laudo,esteestá inseridona área de preservaçãorigorosado IPHAEPe

na área de Preservação de entorno do IPHAN. sem recuo frontal, foi constatado a

inexistênciada coberta estandoesta comprometida,o desprendimentodo reboco, as

esquadrias retiradas e emparedadas. contendo veqetacão na fachada e o prédio

esta sem uso. Há presença de densa vegetação no interiordo lote.

Atravésdo registrofotográfico,foi possívelobservarque o imóvel

apresentadanos significativos,é necessárioque haja os serviços emergenciais

comoretiradadavegetaçãodeformaurgentee depoisquesejafeitaa recuperação
total do bem.

Tudo issoé descritoatravésdo laudoelaboradopelocorpotécnico

do IPHAEP,por issoé necessárioque hajaumaimediataintervençãono imóvel
inspecionado.

Segue em anexo todos os processos administrativos

relacionados aos imóveis acima descritos, bem como ficha cadastral da Prefeitura

onde comprova a propriedade do Promovido.
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2.1 DO TOMBAMENTO

DO DIREITO

A área é tombada pelo decreto 25.138 de 28 de junho de 2004 cujo

seu inteiro teor encontra-se em anexo.

Vejamos o que diz o decreto 7.819/78 em seu Artigo 1°:

Art. 1°. Ficam sob a proteção e vigilância do Instituto de
Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba,
órgão desconcentrado da Secretaria da Educação e
Cultura, os bens móveis e imóveis, atuais e futuros,
existentes nos limitesde seu território, cuja apresentação
seja de interesse público, a saber:

I- construções e obras de arte de notável
qualidade estética ou particularmente representativas de
determinada época ou estilo;

ll- edifícios, monumentos, documentos e
objetos intimamente vincu-Iados a fatos memoráveis da

História local ou a pessoa de excepci-onal notoriedade;
Ill- monumentos naturais, sítios e paisagens,

inclusive os agenciados pela indústria humana, que
possuam especial atrativo ou sirvam de "habitat" a
espécimes interessantes da flora e da fauna locais;

lV- bibliotecas e arquivos de acentuado valor
cultural;

V - ruas, logradouros, praças, largos, tudo enfim
que possa caracterizar o ambiente histórico-arquitetônico,
de quaisquer cidades do Estado.

Vejamosagora o que nos traz o Art. 20do mesmo instrumentoLegal:
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Art. 20. Sem Prévia autorização do Instituto,não poderá,
na vizinhançada coisa tombada, fazer construçãoque lhe
impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar

anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada destruir
a obra ou retirado o objeto, impondo-se, neste caso, multa
de cinquenta por cento (50%) do valor do objeto.

2.2 DOS CRIMES COMETIDOS PELO RÉU

O Código Penal nos traz em seus Artigos 165 e 166 assim nos diz,

senão vejamos:

Dano em coisa de valor artistico. arqueolóqico ou histórico.

Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada

pela autoridadecompetenteem virtude de valor artistico,
arqueológico ou histórico:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Alteração de local especialmente oroteoido

Art. 166 - Alterar, sem licença da autoridadecompetente,
o aspecto de local especialmente protegido por lei:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Segundo a Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 é crime destruir o

bem protegidopor ato administrativo,ou seja os decretosque tombaramo citado

bem, vejamos:

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

l - bem especialmente protegido por lei, ato
administrativo ou decisão judicial;

lI - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca,
instalação científica ou similar protegido por lei, ato
administrativoou decisãojudicial:

Av. João Machado, 348 - Centro - João Pessoa/PB - Brasil- CEP: 58013-520

Tel.: (0xx83) 32 i8 5124 - Telefax: (0xx83) 32 i8 5125 - CNPJ 40.97l. l52/0OOl-5ó
E-mail: ¡phaep@gma¡I.com

Num. 17878855 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 20/11/2018 18:05:28
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112018055300000000017402891
Número do documento: 18112018055300000000017402891



Governo do Estado da Paraíba

¡PHAEPInstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaíba

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena e de seis
meses a um ano de detenção, sem prejuizo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou
local especialmente protegido por lei, ato administrativo
ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico,
ecológico, turístico, artistico, histórico, cultural, religioso,
arqueológico, etnográfica ou monumental, sem
autorização da autoridade competente ou em desacordo
com a concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Ademais através da sua inércia o proprietárioesta contribuindopara

degradação do bem e causando um dano irreparável, alem de inutilizar e deteriorar

a coisa tombada.

Defendemos,assim, que nessa e em outras situaçõessimilares há a

presença do dolo eventual, no qual o proprietáriosabe dos riscos que pode causar

ao patrimôniocultural, e, mesmoassim, assume esses riscos, não só na reparação

e/ourestauraçãodo bem tombadocomo na inércia em notificaro órgão competente,

sem se importar com os resultados.

O proprietário desse bem tombado sabe da necessidade de realizar

restaurações ou mesmo manutençõesperiódicas no bem. Ele sabe que, em virtude

do dispostonoart. 19 do Decreto-lei25/37e das normasestaduais,essaobrigação

é sua e só pode ser repassada ao Poder Público caso não tenha condiçõesde fazê-

Io. Contudo, esse mesmoproprietário age de maneira inerte, contrariamente à

competência instituída por lei e inerente aos agentes públicos dessa espécie ou

detentores de função pública, na expectativa de que o Poder Público venha a

realizar a obra ou de receber contribuiçãomensal para as manutençõesperiódicas.
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O particular agiu com culpa ou dolo? Ele não teve a intenção de

causar um dano ao seu patrimônio, mas assumiu os riscos inerentes a sua ação,

pouco importando-secom o resultadoque viria a ser causado. Não podemosafirmar

que, nessa situaçãoprática houve uma imprudência, negligênciaou impericla, mas

sim que houve um dolo eventual.

Nessa mesma análise incluímos que o proprietário recebeu

diversas advertências do Poder Público quanto à necessidade de uma maior

proteção do patrimônio cultural (que se constitui o bem de sua propriedade) e se

mantém inerte. Assim, face a importância da qual se revestem os bens culturais,

especialmente após a ConstituiçãoFederal de 1988, entendemos pertinente buscar

um maior rigor na interpretação eaplicação das regras de responsabilidade pela

manutenção e reparação de bens tombados.

Nesse cenário surgem as ações judiciais que já se colocam para a

defesa do patrimônioculturalem nossosistemajurídico.

No âmbito das ações para apurar a responsabilidadepelos danos

causadosao patrimônioartístico,históricoe cultural,temosa ação civil pública,a

ação popular e a ação de improbidade administrativa.

A Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, dispõe sobre a ação civil

pública por danos causadosao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. O seu art. 1° dessa Lei

descreve,de formalímpida,que semprejuízoda ação popular,estaação podeser

utilizadapara responsabilizaros causadoresdos danos morais e patrimoniais

ao meio ambiente, a bens e direitos de valor artistico, estético, histórico, turístico e

paisagístico, entre outros.
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Quanto à legitimação ativa, a mesma Lei prevê que pode ser

proposta pela AdministraçãoPública, União, Estados-membros e Municípios,

MinistérioPúblico,DefensoriasPúblicas,autarquia,empresaspúblicas,fundações,

sociedade de economia mista e as associações constituídashá pelos menos 1

(hum) ano e que tenha entre as suas finalidades a proteção de algum dos

objetos protegidos por essa legislação (art. 5°).

Os legitimados passivos dessa ação serão todos aqueles que

causarem danos morais e patrimoniais aos valores tutelados; revelando uma

legitimação extremamente ampla.

O proprietário, pessoa física ou jurídica, assim, pode ser condenado

a uma obrigaçãode fazer ou não fazer. Em sendoo caso de condenação,o juiz

podedeterminaro cumprimentode prestaçõesda atividadedevidaoua cessaçãoda

prática nociva, sob pena de execução específica ou cominação de multa diária, se

estafor bastanteou compatível,independentementede requerimentodo autor(art.

11 da Lei 7.347/85)

2.3 DAS JURISPRUDENCIAS

Recentemente o IPHAEP ajuizou ação semelhante em face da

construtora Hema, proprietária dos imóveis de n9. 62 e 88, situado à Rua das

Trincheiras, Centro, João Pessoa/PB. foi distribuída sob o n° 0005708-

63.2014.815.2001, perantea 5° vara da fazendaPublicaque deferiuliminarpara

obras emergenciaise seu isolamentose colocaçãode tapumes .
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Vejamos decisões de tribunais superiores onde confirma que o

Proprietáriotem obrigaçãode manter o bem tombadoconservado, senão vejamos.

STJ - RECURSO ESPECIALREsp 97852 PR 1996/0036239-4 (STJ)
Data de publicação: 08/06/1998

Ementa: TOMBAMENTO - OBRIGAÇÃODE REALIZAR OBRAS
DECONSERVAÇÃO- PODER PÚBLICO -
PROPRIETARIO. o PROPRIETARIO EOBRIGADO A CONSERVAR E REP

ARAR o BEM TOMBADO.

PROCESSUAL.ADMINISTRATIVO.IMÓVELTOMBADO.REPARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA oo
PROPRIETÁRIONÃODEMONSTRADA.REVISÃO.SÚMULA07/STJ.1. A
responsabilidade de reparar e conservar o imóvel tombado é, em

princípio, do proprietário. Tal responsabilidadeé elidida quando ficar
demonstradoque o proprietárionão dispõede recursopara procederà
reparação. Precedentes. 2. O acórdão recorrido concluiu pela
inexistência de comprovação da incapacidade econômico-financeira da

ora agravantepara a realizaçãodas obras emergenciaisindicadaspelo
Iphan,a fim de evitaro desabamentodo imóvelapóso incêndioocorrido
em 29/4/2003.3. No caso, acolher-se a tese da recorrente acerca da sua

incapacidadearcar com os custoseconômico-financeirosde reparar o
imóveltombadoem questãoexigeanálisede fatose provas.4. Nãocabe
ao STJ, no recurso especial, rever a orientação adotada pelo aresto

recorrido quando tal procedimentoexige perquirir o conjunto fático-
probatório dos autos. Inteligência da Súmula O7/STJ. 5. Agravo
regimental não provido.

AgRg no AREsp 176140/ BA

2.4 DA OBRIGAÇÃO DO PROPRIETÁRIO EM RESTAURAR O IMÓVEL
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Nesse intere, Jose dos Santos Carvalho Filho, ao comentar sobre os

efeitos do Tombamento, esclarece que: "Compete ao proprietário o dever de

conseNar o bem tombado para mantê-lo dentro de suas características culturais."

CARVALHO FILHO, J. S. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Freitas

Bastos, 1997. P. 440

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. IMÓVEL

TOMBADO.REPARAÇÃO.AUSÊNCIADECONDIÇÕES
ECONOMICO-FINANCEIRA DO PROPRIETÁRIO NÃO
DEMONSTRADA. REVISÃO. SÚMULA 07ISTJ. 1. A

responsabilidade de reparar e conservar o imóvel
tombado é, em princípio, do proprietário. Tal
responsabilidade é elidida quando ficar demonstrado
que o proprietário não dispõe de recurso para
proceder à reparação. Precedentes. 2. O acórdão
recorrido concluiu pela inexistência de comprovação
da incapacidade econômico-financeira da ora
agravante para a realização das obras emergenciais
indicadas pelo Iphan, a fim de evitar o desabamento
do imóvel após o incêndio ocorrido em 29/4/2003. 3.
No caso, acolher-se a tese da recorrente acerca da
sua incapacidade arcar com os custos econômico-
tinanceiros de reparar o imóvel tombado em questão
exige análise de fatos e provas. 4. Não cabe ao STJ,
no recurso especial, rever a orientação adotada pelo
aresto recorrido quando tal procedimento exige
perquirir o conjunto fático-probatório dos autos.
Inteligência da Súmula 07ISTJ.5. Agravo regimental
não provido.
(STJ , Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de
Julgamento: 18/10/2012, T2 - SEGUNDA TURMA)

TJ-PR - Apelação Cível : AC 825329 PR 0082532-9
Ementa: TOMBAMENTO CONSERVAÇÃO DO BEM
TOMBADO. "O proprietário é obrigado a conservar e
reparar o bem tombado. Somente quando ele não
dispuser de recursos para isso é que este encargo
passa a ser do poder público" (STJ, Resp n° 97.852
PR, in DJU de 8.6.98).
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STJ - RECURSO ESPECIAL

200710291436-0 -

Ementa:ADMINISTRATIVO.RECURSOESPECIAL.AÇÃOCIVIL
PUBLICA.TOMBAMENTO. 1. É da responsabilidadedo proprietárioo
dever de conservar obem tombado para mantê-Io com as

características culturais que o compõem desde a origem. 2. Na

ausência de recursos para conservar o bem tombado, (...). 4. A ação

civil pública pode ser intentada para proteger os bens de valor
histórico. 5. Recurso especial conhecido, porém, não-provido

REsp 1013008 MA

3- DO DANO MORAL COI_._ETIVO

Observadas as irregularidades praticadas pelos proprietários em não

conservarem os bens que lhes pertencem e que são tombados pelo patrimônio

histórico, resta clara sua responsabilidade por danos causados à sociedade como

um todo, refletidos na deterioração do centro histórico e do patrimônio estadual,

Essa pratica se caracteriza como dano moral a coletividade, expressamente defeso

pela Le¡ n° 7.347/85, como bem se lê em seu art1° quando fala do dano moral

coletivo, bem como em decisões judiciais, senão vejamos:

EMENTA: “indenização de direito comum. dano moral. prova. juros
moratór¡os.sumu/a n. 54 da corte.

1. Não ha falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que
gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam.provado
assim o fato, impõe-se a condenação, sob pena de violação ao art. 334
do código de processo civil.

2. na forma da sumula n. 54 da corte, os juros moratórios nestes casos
contam-se da data do evento.

3. recurso especial conhecido e provido, em parte.(STJ, REsp 86271 SP

TERCEIRA TURMA, Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO, DJ 09/12/1997

Av. João Machado, 348 - Centro - João Pessoa/PB - Brasil - CEP: 58013-520
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A doutrina também respalda a tese aqui defendida, Serve como

exemplo o entendimento do estudioso Carlos Alberto Bittar Filho:

"chega-se à conclusão de que o dano moral coletivo é a injusta lesão
da esfera moral de urna dada comunidade" (...)

4- _DATUTÉA ANTECIPAIM

Ante o exposto, requer o autor a concessão de tutela antecipada,

nos seguintes termos:

Requer de Vossa Excelência que obrigue as partes promovidas a

apresentarem um projeto de obras emergenciais de recuperação da estrutura dos do

imóvel situado na Rua Cardoso Vieira, 99-A, Varadouro, João PessoaIPB,

retirada da vegetação existente, recuperação da coberta, o qual deverá contempla a

preservação da área construída original, sem qualquer redução, esse projeto devera

ser encaminhado ao IPHAEP, para apreciação. Aprovado o projeto, as obras

deverão ser concluídas no prazo de 30dias, sob pena de multadiária no valor de R$

1.000,00 (mil reais), no caso de descumprimento.

Seja, na mesma ocasião, proibida as partes de vender, Iocar.

Prometer ou ceder, ainda que gratuitamente, o imóvel ou qualquer parte dele, sob

pena de cometimentode atentado e multa diária no valor de $ 1.000,00(mil reais)

ate que a operação seja anulada ou revertida.

Seja os promovidos obrigados a manter a vigilância permanente no

imóvel, a tim de evitar invasão ou depredação por terceiros comprovando o

cumprimentodessa obrigação em juizo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária no valor de R$ 300,00(trezentos reais).

Av. João Machado, 348 - Centro - João Pessoa/PB - Brasil - CEP: 58013-520
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Realizada as obras emergenciais, seja imposta as partes rés

obrigação de fazer, consistente em elaborar e apresentar ao IPHAEP, em prazo não

superior a 120 dias, contados do prazo previsto para conclusão dos trabalhos

emergências, um projeto de recuperação total do imóvel tombado, objeto da

presente ação, bem como na execução, em prazo não superior a 12 meses, das

obras constantes no referido projeto, sob pena de multa diária a ser ñxada por esse

juízo e revertida ao fundo de arrecadação do Patrimônio do lPHAEP.

5- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, REQUER a V. Exa.:

a) Primeiramente, digne-se Vossa Excelência recebendo a presente petição inicial

com a isenção de custas processuais, nos termos do Art. 39 da Lei 6830/80vez que

a fazenda publica não esta sujeita ao pagamento de custa e emolumentos.

b) Digne-se a deferir a tutela antecipada e sua posterior confirmação em sentença

definitiva, visto que indispensável para a preservação do patrimônio histórico

estadual;

c) A fixação de multadiária pelo eventual descumprimentoda antecipação de tutela

a partir de seu deferimento, nos termos postulados;

d) A condenação do réu, a recuperação definitiva do imóvel, nos termos da liminar

confirmada, acompanhada do pagamento de eventuais multas por inadimplemento,

cujo valor será revertido ao fundo de arrecadação do Patrimônio Histórico do

lPHAEP.

Av. João Machado, 348 - Centro - João Pessoa/PB - Brasil- CEP: 580 l3-52O
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e) A condenação das partes promovidas ao pagamento de indenização por danos

morais coletivos, sendo tal quantia arbitrada por este juízo, em valores de hoje, não

inferiores a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), devidamente atualizados ate a

data do pagamento, e encaminhado ao fundo de arrecadação do Patrimônio

Histórico do IPHAEP.

f) Que julgue procedente à presente demanda, tornando definitiva, condenando-se a

Requerida ao pagamento de honorários sucumbênciais a ser determinado por Vossa

Excelência;

g) Requer a intimação ao Ministério Publico, com representação na 2a Promotoria de

Justiça de Defesa do Meio Ambiente e dos Bens e Direitos de Valor Artístico,

Estético, Histórico, Turístico, Urbanístico e Paisagístico, para tomar ciência e se

entender necessário agir como Iitisconsorte ou fiscal da Lei.

h) Requer que Seja detenninada a citação do Requerido, para que querendo e

podendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de confissão

quantoà matériade fato, ademais requer que o IPHAEP, através de seu Procurador,

seja intimado pessoalmente dos atos Processuais no endereço constante nesta

peça.

i) Seja deferida a produção de provas por todos os meios em direito, sem exceção.

Atribui-seà presente Ação Civil Publica o valor de R$ 1.000.000,00(um milhão de

reais).

Nestes termos,

Pede Deferimento.

. /'

Werton Soares sta Junior
Assessor Ju Idico

OAB/PB 15.994
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:INSTITUTOoo PATRIMÔN|OHISTÓRICOE ARTÍSTICOno
ESTADO DA PARAIBA, órgão de Regime Especial Vinculado à Secretaria de
Estado da Cultura, disciplinado pela Lei 9.040/2009, inscrito no CNPJ sob o n°
40.971.152/0001-56, com sede à Av. João Machado, 348, Centro, João Pessoa,
Paraíba neste ato por sua Diretora Executiva e Representante Legal, o Sra.
Cassandra Eliane Figueiredo Dias, brasileira, casada, portadora do RG 937.603,
SSP-PB e inscrita no CPF sob o número 556.989.644-91, com endereço profissional
acima descriminado.

OUTORGADO: WERTON SOARES DA COSTA JUNIOR, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/PBsob o numero 15.994, com domiciliadona Av. João
Machado, 348, Centro, João Pessoa/PB.

PODERES: Pelo presente instrumentoparticularde procuração, com a clausula "ad
judicia" o outorganteacima, nomeia e constituicomo bastante procuradore
advogado o outorgadosupra, a quem de direito, confere os poderes para
representá-iona JustiçaEstadual,podendoatuarem outrasinstanciasem possíveis
recursos, conferindo ainda poderes especiais para assinar, concordar, pagar,
receber, renunciar, discordar, resgatar, receber e pagar titulo bancário, e tudo mais
praticarnoquefor necessárioparao fielcumprimentodo presentemandato.

João Pessoa, 20 de março de 2015

Cassandra i ueiredo Dias
Diretora Ex utiva - lPHAEP

Av. João Machado, 348 - Centro - João Pessoa/PB- Brasil- CEP: 58013-520
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João Pessoa - Domingo Diárioonda

Alo Governamental n** 0128 Joio Pessoa. 01 de janeiro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA_ no uso dos atnburçõesque llie
confere o art S6. inciso XX. da (Iorrsirtuição do Estado. c tendo :m V|S1L\o dispostono art 9°. inciso
11, (lo Ler Complementar'no 58,41:: 30de dezembrode 2003,nii Ler no S 18o, (lc 16 do março de 2007,

ll E S U L. V E nomear NELSON COELHO DA SILVA_ para ocupar o cargo de

DÍOVVYHCHlJt::E11corrimão dc 'Wscvsrrrde (iiibirictc (lo ÚOVCIHÍKÍOÍ_Simbolo CAD-A

-\1u (ilrtlviüítitlllülliiiI n” 0129 .Ioào Possuo. U2 ilc l311('1l'(I(I(' 2015

0 (SOVERN-\DOR DO ESTADO DA PARAIBA. no uso das attrbitrçocstrue llie

tüliliíllf r› ari to inc-rw XX da Constituição do 1551mb),e .ie ncirrilr. 1,0111?ÀÍÍIMUH inciso 11. da l r:r
t Dlhplünirrtlat n” i8_ de ,i0 de dezembrode 1003,

R F.SO l . V E exntierar,a pedido_ROMULO _AR/KUK)lii('›NTtiNE(íRO, niotrlLLllLlrr“
:n55'HZ-i Llt)tfklLlOein ::omissãode Secretário Executivo da.Agropecuáriae daPesca. Símbolo CDS-l

AtoGovrrnntnr-ntr-i1n° 0130 João Ptssoa. 02 de. janeiro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA. no uso dos atribuições que Ilit:
Confort;o art so. inciso l, da Cortsrituiçrio do Estado, e tendo em vista o dispostono an. 9°, inciso 11,
da Ler (Íoniplerirentnt no 5B. de 30dc dczetnbrrade 2003,crio Lot no 8 186. dc 16 de março de 2007,

R E S O l. V E noriicar RONIIJLO ARAUJO MONTENEGRO. paira ocupar o cargo

dc pitwiirreiitri om cortirssãnde Secretario de listado do Desenvolvrnrcnto da Agropecuaria e da Pesca.
Sri'nl1t›1r› ("DS-I

Ato (Invrriiririicntrtl n” 01.11 .lriáo Person., 02 de janeiro de 2015

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAlBit, no riso das otrrhuiçúcsque llic
conforc o art. R6, inciso XX. da ("oiistitiriçño do listado_e do acordo com artigo 13_ inciso II. da 1.o¡
("omrilcnieriiar n“ 58, de 30de dezembrode 2003,

R E S t) LV E exoiicrar, o itcdido, HELIO SILVA BARBOSA niritnuiiln n” 170 SSL
R, do cargo em corrimão de SubsecretárioExecutivo do Orçamento[Ieniocrático, Simbolo CDS-Yi, da
Secretario rlc lfxludu do Plariurarncnti¡ t: (icstãn

.-\to Govcrrinrneiital ii" 01.12 João Pessoa, 02 de ;niieiro d -

O GOVERNADOR D0 EISTADO DA PARAÍBA_ no risodosatrrbtrrçóitsque
tltiníttit: o rrir 8o HILISO da (Zonstriurçàodo Estudo, e de acorilii corri artigo .13, KIIUSÍ¡11_ dir Lat_
(ontplcmcnrrtr ii° W_«lc 10 (le tlezernbrocle21103,

R 1: t) LV 1",C*<1')l1tà1'í.|l.¡1ptàLl11lO_(JILVANILDO PEREIRA DOS .ANJOS do cargoerr
i - '\C0|11plA1\l'11-'il1\1.'nlt\r: formação do Orçamento limniociàtiuo Simbolo
l. da Secretariade Estadodo Planeraiuenzue Gestão

Mn Govrrnnmcntnln°11133 João Pessoa, 02 de janeiro tle 2015

O (IOVERNA DOR DO IÉSTXADODA PARAIBA. no neodas atribuições que llie
confereo art 30. inciso l_daCoristrtiuçãodo Estado, e tendo emvisto o dispostono art 9”, inciso 11, da
Lei ("ornplerrierniir no SS. de .10 de dczcmbru de 2003, na Lei no fl 186, de 16 dc mrLrçode 2007,e na
NletlrdriProvisória ii° 230_de 02derrtnerro de 2015.

R E S 0 L V F. nomear (HLVANILDO PEREIRA D05 ANJOS, para ocupar o cargo

de provunerttoem comissãodi: SecretarioFixucirtrttodo OrçamentoDcmocrduttoEstad11111da Secretaria
eleEstudodo Planejamento_Orçamento. Gestão e Finanças, Simbolo CDS-Z.

Mo (Juurnntncninl1001.54 João Pcsson, 01 de janeiro dc 2015

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no irso das rnriburçõL-sque lhe
confere n :trt Só, inciso XX_ di¡ (foirstrurrçñodo Estado, e de acordo com artigo 13, inciso 11_ da Lei

SECREFARIADEESTADODACOMUNICAÇÃOINSTITUCIONAL
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Complenierttat'ti" 58_de 30do dezembrode 2003. 1.;
R 1': S O L V E cxoncrnr, a pedido, ANTONIO EDUARDO ALBINO D1":MORAES

FILLHO_matrícula ii° 1713833. do cargo cm comissãode SirbsecretárioExecutivo do Emptccnder PB,
Simbolo CDS-l, dri Secretariade Estudo do Turrsino t: do DesenvolvimentoEconomico

Ato Governamental n" 0135 João Pessoa. 02 de janeiro de 2015

O GOVERNADOR D0 ESTADO Di\ PARAIBA, no uso das atribuições que lhc
.zrirrrk-.reu rui no, irmao XX. dn Foriçtrtirrçñn do Ernrido_e retido em vista u dispostono art 9°. inciso
11. tlíl 1.01 Cnritrrlcnierirar rio 5B. de 30dc dezembrode 2003. na Lci no s 18o, de 16 de março de 2007.

R 14 t) L \.' ii designarCARLOS 'l'1Bl5R1() LIMEIRA SANTOS FERNANDES, Secre-
tnrrrr,lu línirdo do iirveririrrlc_139110112:e l 3.1701'.pararespondercumulativamente_pelo cargodi: provimento
crrrcomissãoSecretario hxerunin do trnprccndeilotrsnio, Simbolo CDS-Z_atéiilrcrinr deliberação

Ato Governamental n" 0136 João Pessoa.02 de janeiro de 2015

0 GOVERNADOR D0 ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lltc
contate o an. X16.inciso do Constituição do Estado, :tendo em vista o dispostono an. 9°. inciso 11_
da Lei Complcmcntar no 58, do 30 do dozombrode 2003_a nnLci no 8.186, de ló de março do 2007,

R 13 S 0 1, V E nomear ROBSON BARBOSA para ocupar o cargo de provimento
em citmrssãt»dc Secretário Executivo de Obras do PAC, Simbolo (lDS-2_ da Secretario de Estado da
Infra-Estrutura

Ato Governamental n" 0117 João Pessoinoz de janeiro de 1015

0 (¡()V1ERNA1)0R DO ESTADO DA PARAÍBA, no usodus atribuições(tiro lhe
confere o rirt xo. inciso X.\. do Constrituçao do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso 11. do Ler
(Iriniplcirieiitar ni' 58, de 30de dezembrode 2003.

R 1? S O I., V 1'?artrite-rar.11 podido, ANlliAL \HCTOR DI?,LIMA E MOURA. NETO.
do cargo em comissãode Diretor xeciitivo do Instituto do Património ilrsrórico e Artístico dc Estado
do Paraiba - IPHAEP, Simbolo SE-Z

.Mn (Iovi-.rtiartientril n” 0158 Joilo Possuo,02 dc janeiro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA. 110 Lisodas atriburçbesque llie
su,'onfcrcoart8o,incisoXX,daConstituiçãodoEstado_edeawrdocomartigo33,incisoll_daLot

p1eiiientnrti° S8,de 30de dezembrodo 2003_
R E S 0 l. V E exonertir. it pôdlílt), (I/\SSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS

' :lisÕargoemcomissãodeDiretorExecutivodaFundaçãodeAçãoComunitária- FAC,SimboloCCI-Z
' w

Mu Cuvrrnalncnlal n“ 01.19 .Iodo Pessoa,02 de jrtnciro de 7.015

0 (JOVERNADOR D0 ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere(i nn 8o. inciso da Constituição do Estado, e tendo em vista o dispostono iirt W",inciso 11.
daLer Complementarno 58, de 30de dezembrode 2003,e na Ler ii° 9,040,de .i0 de dezembrode 2009,

R 17,S O l.. V F. nomear CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS. para ocupttro
cargo de provimento em comissãodoDiretor Executivo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artlstico
do Estado dn Paraiba - IPHAEP, Simbolo SEJ)

Ato (lovenianicntnl n" 0140 Jairo Prison. 02 de janeiro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADODA PARAIBA,nousodasatribuiçõesqu: llrc
confere o art tro, inciso XX, dit Constituição do listado. t: dc :tando com migo 33, inciso II, da Lc¡
Complcrttentnrn” 58, de 30de dezcntlzirode 2003,

R E S 01. V E exotierar, ripedido. RENAN GERMANO ("OST/11. docargoemcomissão
de Secretario Executivo da Secretnriode Estado do Planejamentoe Gestao_Simbolo CDS-Z

Aro Í.iu\'L^1'11¡\¡1'\B|11¡|ln" 01-11 João Prestar!,02 de janeiro de 2015

O G()\-'1?.RN,^\D()l§ DO ESTADO DA PARAIBA, no um dosatribiiiçoesquellie confere,
o :in 8o',inciso XX. daConstrtiriçãodo Estado. a deacordo com artigo .i3. inciso l. daLei Complementar
n**58, de 30 de dezembrode 2003_e ainda de acordo com o Rcgitnenm lntcrtto da Jwita Comercial do
Estadodri Paraiba_aprovadopelo Decreto ii° 20.808,di: ZSdc Janeiro de 7.006_

R E S O L V l; exonerar1ARB.-\S DE LUCENAACELJIAK do cargo de VogaldaJunta
(Ionicrcral do listado do Paraiba_na qualidadede representantedo Governo do Estadoda Paraiba

Ato Govcrllflfliclltill n" 0142 João Pessoa,02 de janeiro dc 2015

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA. no uso das atribuiçõesque llic

confere o art 8o, inciso XX, da Constituição do Estado. ode acordo com iirtigo .13, inciso 11. da Lei
CO111Dlcl11C1tla1'h°511, cle30de dezembrode 2003, '

R E S O L V E exoricrar. o ttedrdr). KEYTFE ANGELICA MACENA PINHEIRO. do
cargoemcomissãodel)rrctord::EngenhariadoDepartamentoEstadualdeTrânsitodoEstadodaParaíba
~- I)1'Í'I'R.›\N. Simbolo 153-2

›\rrr (i()\'t'.1'11¡1l|'1c1'11al n" 0143 .Iodo Pessoa.02 de janeiro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no risodas atribuiçõesque lhe
confere o art 8o, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso Il, da Lei
CL iplcnienmr ii° S8, de 30do dezembrodo 2003,

R E S O L V E exonerar. a pedido, ANAMDELIADA FONSECA matriculan” 171 065»
6, docargoemcomissãodeChefedoNúcleoTécnico-.AdniinistttitrvodaNona(icrériciaRogrontilde
Saúdo_Simbolo CCiF-3. da Secretariade Estadoda Saúde

.-\tuGovernamental n" 0144 Joño Pessoa,02 dr janeiro de 2015

O (ÍiOVT-.RNADOR DO ESTADO DA PARAIBA_ no riso das atribuições que lho
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ESTADODAPARAÍBA QQ “

, OQ
AtoGovernamentaln° 0832 JoãoPessüaa01 defevereirode2011

p OGOVERNADORDOESTADO_DAPARAÍBA,
no usodasatribuiçõesquelhe confereo art. 86, incisoXX,da Constituição
do Estado,e tendo em vista o dispostono art. 9°, inciso II, da Lei
Complementarn°58, de30dedezembrode2003,e naLei n°9.040,de30
de dezembro de 2009,

, R E S O L V E nomearWERTONSOARESDA
COSTA JUNIOR, para ocupar o cargo de provimentoem comissàode
Assessor Jurídico do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado

da Paraíba - IPHAEP, Símbolo DAS-O3.

~ O RICARDO VIEIRA COUTINHO

Governador
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João Pessoa - Quarta-feira, 09 de fevereiro de 2011

ESTADO DA PARAÍBA

Preço: IIS 2,00

aros no room EXECUTIVO
Alo Coternamentnl n' 0831 Joño Pessoa, 0I de fevereiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA. no usodasatribuiçõesquellic
iiiiiiorc o ari 8o. incisoX. d.: Constituiçãodo Lstado e n: acordocom o an. 9'. IIICISOII, iIo Lei
Complementarn” 51!. de 30dc dezembrode _l003,cc a [Al n” 7 Rol, de ló de novembrode 2005,

R E S O L V 1-'.nomearJOAO LINHARLS' DE MEDEIROS. paraocuparo cargo
cm .Olnliyict dc Regente "titular. Simbolo OSCC-l. da Orquestra Sinfônica do Pai-alba - OSPH

tio (soiernamentnl n' 08.12 João Pessoa. 01 i1: ftvcrelro de ZlJlI

0 (§O\ ERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA. no usodas atribuiçõesque
the..inicie o art So LIICISOXX. do (Jiinstimiçãodo Estado.c tendoeni vistao dispostonn :irt. 9”,
incoo ll da Lci Complementar n' 58. de 30 tli: dezembro de 2003. e na Lei n“ 9.040. de JO de

out-rubroda2009 ›
R E S 0 L V E nomearWERTON SOARES DA COSTA JUNIOR. paraocupar

u argo de provimento em comissão di: Assessor Iurldico do Instituto do Património tlistóricu c
tixtico do Estado da Paraíba - IÍPH/\EIÂ Simbolo DASvOJ

voGovernamental n' 01133 João Patton, 01 de fevcrelro de 2011

O GOVERNADORDOESTADODAPARAIBA.nousodasntritiuiçocsque
lric LOIIICICo art tlo. IllclàttlXX_da Constituiçãodo listado,c tendoein vistao dispostono ari 9%
incim ll, da Lei Complementarn" Sil. de 30 ile dezembrode 2003.c na Lei n” 8 lilo, ilc m dc
março de 2007_ e na Lei n* 9132, de 15 de JDIICIIO de 201 l_

R E S O I. V F. nomearCINTHYA ALMEIDA DE ARAÚJO paraocuparo ciirgo
de provimentoem comissãode Diretor da Penitenciáriade RecuperaçãoFeminina Marin Júlia
Miirziiilião. Símbolo CSP›2. do Secretaria de Estado da A* X Peititenciária.

Alo Governamental n' 0834 Joao Pessoa, 01 de fevereiro de 20H

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuiçõesque
ltic confereo art B6. incisoXX. da Constituição:In Estado,o tandoomvistao dispostono an. (V,
inc-noll, da Lei Complementarn" Sll, de 30 dc dezembrode 2003,e oii LCI n” 8.1116, dc ló de
iniirçodc 2007_o na Lei n' 9 132. de 25 de janeiro de 201l.

R E S O L V E nomearITALOMACEDOBARRETOparaocuparocargodc
¡irotinicntn izrncomissãodi: Diretor .Atliuntoda Penitenciáriade R e _ .to FemininaMarin
Júlia Maranhão. Siniboio CSP-I da Secretaiia dc Estado do Administração Penitenciária

Alo Governamental n” 0815 João Pessoa, 01 de Feverclro de 1011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no usorias ittribuiçóesque
Ilieconter: o art ao. incisoXX. du (Tonstimiçñodo Estado.e Lendoem vistao dispostono art 9*'.
inciso II, da lei Complementar n' Sil. de JI) de dezembro de 2003, e na Lci n" 8.136, de ló dc
marcodc 2007.e na Lei n” 0332, de .25ilc Janeirode 20| I,

R E 5 O L V E nomearMARCIA MARIA RODRIGUES ESTRELA paraocupar
o Largoilo provimentoem comissãodi: Diretor ÀLÍJIIIIIOda Penitenciáriode RecuperaçãoFemini.
na Varia Júlia Maranhão.SimboloCSPJ. da Secretariade EstnilodaAdniinis açãoPenitenciária.

Alo (Jovarnamnnlnl n' 0816 João Pessoa, 01 de fevereiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA. no usodas atribuiçõesque
Iiic ionferc o ari 86. HICISO.\',\, da Constituiçãodo listado_i: teniliicni vistao tÍISpOSlOno art 9",
tlluxl) ll_ iln Lei Complementar n' 5B_ de 30 de dezembro il: 2003. e na Lei n" 8 lñó. de to d:

mimo ils 2007,e na Lieiii" 9 3.12, ilc 25 tlepaneirode 20| l.
R E S01. \' E nomcorBERNADETE MARIA ANTAS FERRAZ COSTA para

ocupar o cargo de provimento cm comissão de Chcfc (to Nucleo de Material Ilidritico. Simbolo
("UF-J. na Secretario di- Estado da Educação

Atn Governamental n' 0837 Joao Pessoa, UI de feverelru de 10H

O GOVERNADOR D0 ESTADO DA PARAIBA, no usodas atribuições'que
lhc ionfcrc o ari Ko. inciso XX_ (121COnSIlluIÇÂt)do Estado. e tendo em vitta n dispostono
rirt U". inciso Il. da Lei Complementar n' S8. de 30 de iteznmbro de 2003, no Lei n" i Illó. dc
ÍÓ di: março de zoor.

R E S O l. V E nomear MANUEL SOARES DE CARVALHO NETO. para
ocupar o cargo dc provimento em comissão dc Assistente dc Gabinete l. Símbolo CAD-o. lendo
cxcrclcio no Secretaria dc listado do Governo

Ato Governamental n“ 0838 João Pessoa, lIl de fevarelru tlc 20H

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no usodos EIIHDUIGÓCSque

lheconfereo .m, 86, incisoXX. da Constituiçãodo Estado.e tendoein ttistao dispostono an 0'.
inciso lI_ da Lei Cntttpleiticittarn" 58, de 30 de dezembrod: 2003.i: na Lei n" 8.186. de ló de
marçode 2007. ›

R I-ZS f) L V I-ZnomearJOSE IVAN SILVA paraocuparo cargode provimentocm
comissãodeAgenteOperacionalI, SímboloCSE-J. tendoexercícionaCasaCivil do Govcmado.

Alo Governamental ii' 0839 Join Pesroa.0¡ de fevereiro d: 1011

O GOVERNADORDOESTADODAPARAIBA.nousodasatribuiçõesque
theconfereo art. 8h, incisoXX, daConstituiçãodo Estado.e tendoemvistaa dispostono art. 9°,
inciso II. «lnLc¡ Complementarn' 58, de 30 de dezembrode 1003, e na Lei n' 8.186. de lú d:
março de 2007.

R E S 0 L V E nomearLUIZ TARGINO DE LIMA par¡ ocuparo cargode
proximo-nto ein comissão de Agente Operacional I_ Simbolo CSI-IJ, tendo exercicio na Casa Civil
do Governador

Aro (Jovernamental n' 0840 Jolo Pessoa. 01 de fevereiro de 1011

0 GOVERNADORDOESTADODAPARAÍBA,nousodasatribuiçõesque
llte confereo art. 8a, incisoXX, da Constituiçãodo Estado,e tendocm vistoo dispostono art. 9'.
inciso II, da Lei Complementarn" 58, de JO de dezembrode 2003,e na Lei n**8.186, dc ló de
marçode 2007.e Izi n” 9.332, de 25 de¡aneim de 201I.

R E S 0 L V E nomearJOAOTIMÓTEODE SOUSANETOparaocuparo
ttargn de provimento em comissão di: Assistente Administrativo Ill. Sintbolo CSE-A_ tendo exer-
cício mi Secretaria de Estado do Administração Penitenciária

Ato Governamental n' 0841 Joio Pessoa,01 de fevereiro tie 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no usodas atribuiçõesque
Ilie conter: o an Só, incisoXX. da Constituiçãodo Estado_e tendoemvistao dispostono art 9'.
inciso II, da Lei Complementar n' Sl!, de 30 de dezembro de 200.1. e na u¡ n' B 18h. de t6 de
março de 2007.

R E S0 L VE nomearSILVIAROSEANELIRADEASSISparaocuparocargo
de p em comissão«lcAgentede ProgramasGUWFIIQVIICIIMISl, SimboloCSE-l, tendo
exercicio na Secretario di: Errado de Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental n' 0842 Jolo Pessoa,01 de fevereiro da 1.011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no usodas atribuiçõesque
Ilie confereo art. 86. incisoXX. da Constituiçãodo Ettado. c tendoemvisu o dispostono art 9'.
inciso [L da Lei Complementar n' SR. de 30 de dezembro de 2003. e nn Lei n” 8 186, dc lfi de
março de 2007. e no Decreto n' 12.690, de 04 dc outubro de 1988.

R E S 0 L V E nomearANDREA FERREIRA DA SILVA COUTINHO prirzi
ocuparo cargo de ,. em ' * de Agentede P e, G I, Símbolo
CSEJ, com lotaçllono ProgramaEstadualde Proteçãoao Consumidor- PROCON, vinculadoil
DefensoriaPúblicado Estadoda Paraiba,respondendopela funçãode Coordenadodo PROCON
Estadual dc (Íajnzclrls,

Ato Governamental n' 084] João Poema, 01 de fevereiro iIe 1011

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no usodas atribuiçõesque
Ilie confereo an. R6. incisoXX, da Constituiçãodo Estado,e tendoem vistao dispostono art. 0'.
inciso II. do Lei Complementarn' 58. de JO de dezembrode 2003,e na Lei n" 8.186. de ló dc
innrçode 2007.e na Lc¡ ri' 9 JJZ. de 25 de janeiro dc 2011.

R E S O L V 1', nomearJOSÉ PEREIRADASILVAparaocuparo cargode
p . ein comissão dc Agcntc (Íondiitor de Veiculos I. Simbolo CSE vl. tendo exercicio na
Secretaria lâspeciiil de Estado da Representação Institucional.

Ato Governamental n' 0844 Julio Pessoa, 01 de fevereiro de lllll

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no usodas atribuiçõesque
Ilie coittereo im K6_incisoXX. da (Jniistiiuiçãudo Estado.e tendoem vistao dispostono an. 0'.
inciso ll. da Lei Complementar n“ 5X, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.180, de lb dc
ittarço (ic 2007, e na Lci n” 9 332, tl: 25 dc janeiro de 201 l,

R E S O L V E nomearGERONIMO ALVES FERREIRA paraocuparo cargode
,i |lll ll u em contissâo de Agente Condutor dc Veiculos ll. Slniboln CSE - 2, tendo eiterelcio na
Secretaria Especial de Estado do Representação Institucional.

Ato Governamental n' 0845 .loio Pessoa. 01 de fevereiro de 20H

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no usodas atribuiçõesque
Ilie confereo art, K6, incisoXX, da Cortstituiçãodo listado,e lendoemvistao dispostono art. 9",
inciso Il. do Lci Complementar n** 58, do 30 dc dezembro de 2003. e na Lei n" 8.186. de ló d:
março de 2007, c na [ACIit° 9,332, de 25 de janeiro de 20H,

R E S () L V E nomearALEXSANDRO BARBOSA SILVA paraocuparo cargo
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João Pessoa- Domingo, 20 de Fevereiro de 2005 Dláño Oliciazl

DECRETON' 25.138.015 ll DE JUNHO 022004

Homologa a Dellbene-lo n' 05/2064.do Coatello de Protc~

çãodo¡ Ben¡ mamas Cultural¡ - CONDEC,Orgia deOrl-
entaçln " , * do Instituto do Patrimonio Historico e Ar-

tístico da Ennio h Pnrnlln - IPEAEP. aprova o Tomhatnentn

do Centro Hlstôrleo lnldal da Cldnde de Joia Penal. une

Estado, e dá ont-na providências.

ocovnnuaoonnonsrano na PARAÍBA, nousodassuaaaríbtriçõu

que lhe oonfereomkõ. inciso lV,daConatihaiçIo do Falado,
DECRETA:

ArLl' FroahannIogaüaDeIibnQÉOS/Imórhcmsellmckhuedodosüa¡

HiSüímQHnHB-CONPECüDkÍeEimàZNKÇEKnhnCanoEHnÁinúCàHEde

ldommdeümaddàniháoàünemvnmiuuammmomdmamndemmvuwüuermg

anñnnnmmamoLme0lquenmgrmnesefnunptbliaraauopaunebazem.

Art. 1' Asec-retariadaEduoaçioeCulmra, ntravéxdolPHAER definirá o¡

meiostecniooae ' " ' em, do¡ ' ' xl "

dosestudmparnefetivaçñodoeodastrveinventírimvisandolgeeuodameaervaçiodotíenno
HistorioodaCídadedeJoloPeasoa.

Ana' EsteDecretoenu-aetnvigmnamdatndeumpubümclo

ArLl' Revogam-IeoDecreton'9.484.de|0dema¡odel9B2.eudemais

disposiçoeaeru traz-io.
PALÁCIODOGOVERNODOESTADO m PARAÍBAJmJoloPmno. za

de junho dezoütllfdnüoclamaçlodnkepúblita.

Pnbllendu no Dlñrlo Oflelnl rle 291060004

Repnblleadopor lneorreçla e por ornlaalona pabllcaçlo da Dellbenelo

coNseLno m: rnorecxo nos seus ursrómco-cunrumrs - conrec

DELIBERAÇÃO N 005/1004

INTERESSADO: Sulueeretarln de Cultura do Errado da Pal-alba e lnatltnto

do PmlmlalolllatIirleoeArdnie-dotmdodahnlba

LOCALIZAÇÃO: .m. Pessoa

PROCESSO N': 0319/2003

SESSAOúOII'

Reunidoeznsualopletúiade Wdefevereírodelüotocouaelhodelhoteçlo

dos Bens Historico-Cullum¡ - CONPEC. orgia de delíbançio anperíor deste Instituto, com o

comparecimentodosconselheirosJoaeoélinRangelPontos.UmbelinoJoseP , ' oAraujode
Altamente. CláudioRobertodaCom. HumbertoCavnlunredeMelloe MarinBetaniaMatosde
CarvalhmedossuplmmsCliudioNogueirnelanizetekangelPonnsüngsobnmeaidimiade
Jose Octávio de Arruda Mello, Diretor-Exuutivo do IPHAEP.

Comiderendo,queo CentroHistoricoInicialda:idadedeJoaoPessoa,delimita-
doatravesdoDecretoEstadualn' 9.484deIUIDSII9S2,nãoobstantesuaimportânciacontextual

paranproceda,geroumn¡polígono!based¡emcritérioquantitativodeomñgunçlospecial.
omexigeasua ' 'dentmde '^'-' , ' '.., j' *preservar-amena
nquhemnirnerzbmumoxüinaamambíliddeeimaervnáodaidenádadeúddadn

Considerando,quea prítiea cotidianadaproteçãodo CentroHistoricode
.Iolo Pessoa,realizadapelo Institutodn PatrimónioHistóricoe Artlsticodo Estadoda
Paraiba - [PHAEP identificou. ao longo dos anos. a necessidadede uma melhor
instrumentaçlo técnica para a gestln dessa area;

Considerando.quea¡ praticasatuaisdeproteçloe gestaodo patrimonio
' ' ' 4' e cul›“ * ' artístico, , “ ' r _, r ' natural,

tural de sitios, centro¡ e cidade¡ histórica. orientam-sepeloplanejamentointegradoe

permanente(PrefeituraMunicipaldeJolo Peuoa.InstitutodoPatrimonioHistóricoe
Artlrtieo Nacional- IPHAN, IPHAEP e Comisslodo CentroHistoricodeJoln Pessoa).

, * no * ' dos * e na e na

GOVERIK)no :sumo _
Governador cassio cunha uma

SECRETARIAEXTRAORDINÁRIADE COMUNICAÇÃOINSTITUCIONAL

A !MAO deImprensae Ediua
BR101-KMOS-Díwilolndtrstrial-JoàoPessoa-PB-CEPSSIJBZ-Olo

JOSEITAIM¡DAROCHA(MUDO GEOVALDOCARVALHO
SUPERINTENDENTE DIRETORTÉCNICO

FREDKEIIEDY EAÉIEZES
DIRETORDEOPERAÇÕES

paraibano¡

Eita: ÍÃÚSGR¡

Fans: 2l8-65ZVZ1865HZl0-6533- E alimmnl1

Aâ'nn:(83) 218-6518

Amd R$400.00
Semasa¡ R$311.11¡
mnaommsado RS 3.00

ç

relaçãodoeapaçohistóricocomn totalidadedacidade:
Cmrsiderando.queesteconhecimentoideotiñaasparticularidadesda: diferentes

ármquomupdanummeanocmuvmatoríeomsqmüdevemammüeüdasmsmsnrmemx
degestãodeformaa possibilitara preaervlçiomaiseficazdaqueleselementosdetentoresde
significaçãocultural.nomesmotempo ' ' a " * e _'
dessasatealearvvitallnçlodeumñmçlounvidaoontemporlmo:

Comídenndo, que a oelebnçlo do Convlnlo de CooperaçãoBruilll-Lqnnlla em

1987,envolvendo,pelapartebrasileira.o MininlriodaCultun,repruentadopeloinstitutodo
Patrimonio l-liatór-ico e Artitdco Nacional - IPHAN, o Governo do Emdo da Paraíba o a

PrefeituraMunicím¡deJoãoPessoa,e pelapaneupanlnla.o MinistériodeAmintasPandora
da' L 'pcllAgêncía *'del' ' '-

AECLloinclliroCmlloHiiúíwdeloloPuac-nohngnnndeñuavndodo

ombdmumdsuhmanuürdeqoeseñnnmlmamnnonmmamúaimnuneamgtlo;

Considerando.que esta açõesoomolídam a manutençãodo¡ efeitosda proteção

dos " solnebena' e ' " ' noperime-

trodoCentmHiatorico.

DELIBEROU:

ApromotomhammxodoCennoHiemúñoodaCidadedeJouoPaumredeñniodo
a "' ' ' de sua irem-v J e, *' deinterveneõeaeuam.

unfmneuAnnmoLuzemjnukbmavüdupwmounduafeomnungnnndeñniçõa:

r. Área de ?reler/nda Rlgunaa do Centro Historico da curado de Jato

Penna- APR. conformetipiñudnnoAnexoOIdaprotestoDelibaaçlo,euutinilhu tomba-
dae é formadapela:AvenidasGeneralOsório,GetúlioVargas.GuedesPereira.JoaoMedrado
(entreuRunadasTrineheiraaeJoloLulsRibeirodeMoruisLJolodaMatn,MíguelCoruoknue
askunsDuqnedecaxineVrscondedePelotageM ' WalñedoLeahpeIasLadeirnsda
Borborema,SinFrnncíacoe .elieíanoCoelho;pela¡Praça¡XVdeNovembro,l8l7, Álvaro
Machado.AotltenorNavarro.AntônioRabelo,AristidesLobo,CaldasBrandlo,CapitaoAntonio
Pessoa.Independencia,Trabalho(da Pedra),DoutorNapoleãoLaureano.DomAdauto,Dom
UlricqJoIoPeasoa,PeúmAmerimRioBranemSloFruneisomShPedroGoaçalvmSimdo
Leal,vmândoNávnewdaldeNegreànupelnmnaosdeAgumAmaocmdnhqAmoniosi,
AugustoSimões,Barlo doTriunfo,BrazFlorentino,CardoaoVieira.CouaelbeiroHenriques.
Areia,DeputadoOdonBezerra,DuquedeCaxias,Gamae Melo.GenaroSorremino,Henrique
Siqueira(entrea PraçaAntonioRabeloe a RuadaAreia),JacintoCuz, !do Susanna.Maciel
PinheirokuneaPnçaAnIenorNnvnmeaRmhdmAzevedoLPadreLimlolfmPadreGnbrieI
Malagrida.?ereç-incdeCarvalho,República,Rosáriod¡ Lorenzo,S¡ Andrade.Slo Mamede.
TrincheiinVrgáriosarluueVtsomdedehhàepehhuvesadosMüagzes.

l.l. Integraaindaa APRo ParqueSolondeLucas (LAGOA),omstitulsiopelo¡
seusanéisviarimintemoeextermespelhodigmeármverdes.

1. Área de ?reservado do Entornodo Centro Históricoda Cidadede
Jolo Penna- APE, ooofonnetipiñcadanoAnexoOl dapresenteDelibençlo,é o conjuntode

imoveise mpaçosurbanoslocalizadosentrea APR e o seguinte, . a margemdoRio
SanlmuientreasmiuterseçñncomoVradutodtrAmsoOesteeoprolmgammtodakmFrei
ViIaLSegwpeIaRmFreiWulIéaRInElpldioAlvudaCnw.seguopelallnElpldioAlvunte
aAvemdaGmvdaNóhmsemnpdaAmümwíaNóhegaateoanmuowmopohngtmm-
mdannFredaiwCbopmsegoepehkuFmdniooChopmanekmBagudaFomaasegne
pelakmBtrrgsdal-'unsecaatentkverzidaümrveinliõbregnSegoepelaAvenídaGonveiaNóbrega
ateaAvmidadoaBandeirnntaSeguepeIaAvenirhdoaBaodeinnteaanéaRuaDepuradoBanuo
SohrmhnSegupehRmDamdnBmemSobrmlwatéaRmPhüipnsegnpehmmPüEpa
¡IéaRmJuvànioMmgmnaCnndm.SemnpehRmmveueioMaogrzinCnmnoneaRu

3. Muiatocermenndasnnsegxmpeumumamrosermehdasitvaaea

RuaAliceMariadaConceiçimSeguepelaRuaAIíoeMariadaConoeiçloateaRuaProfesaora
ldalnnbuinlndebnlBmiñáosegmpehkmhofumamalnnLmnLudehdBmiñdoane

nRmAgrupeamimShdioñgukuhSegmpdaRmAywxuñmSlMioñgnnedoatéamn
EIg#úodehnam.SegupelaRmErg!nmdeUaxm,mmndonAvmídaEpiñdnPeuuatta
AvenidaGeneralBentodaGama.SeguepelaAvenidaGeneralBentodaGamaatea Avenida
AlmiranteBarroso.SeguepelaAvnida AlmiranteBarrocoatéa AvenidaCoremaa.Seguepela
AvenidacommasmnandoaAveuidamntedaslwengamaAvmmaarmmcanmn. segue

pehAwmdaAñnmCnuposateaAwmdadmhhIjnnSegmpehAvuüdadosTalnjnnané
eAvenidnDunPedroII.SeguepelaAvmidnDomPedmllatálAvmidnPrmcxlasbelsemle

pelaAvenidaPrints¡ IsabelatéaRuaMarechalAlmeidaBarreto.SeguepelaRuaMarechal
AlmeidaBarretoaáaPrnçaCam-oPinm.seguepelllatenldaptnçaCastroPintmateakua
AmericoFalcão.Seg:: pelaRuaAmericoFaldo atéa AvenirhMonsenhorAlmeida.Seguepela
AvmidnMmaaIhxAlmddaahéaAwrndaAdahlPíngíbLScglepdaAvenidaAddhlPingibe
atéuAvenidal'deMaio.SeguepeIaAvmidal'deMaioaniaRuaPrefeitoO¡valdoPesaoa.Segm
a RunPrefeitoOsvaldo?sem atéa RuaFreiMartinho.Seguea Ru¡ FreiMartinho:men Run
FranciscoManoel.SeguepelaRuaFranciscoManoelatéa AvenidaFrei Afonso.Seguepela
Avemdal-'reiAfomatéaRrnDrnnorSüvinoNobrepSeguepelamnDattorSilvinoNbbrep
atéaRmArdnoBaásmSempdaRmArthurBaunaateaAvandnümüsAmnSepepda
AvenidaCruzdasAnna¡ ateRuaFnaeiacoRuffo.SeguepelaRuaFrlnciacoRnlfoatén Rua
TananeüilToscanmSeguepehRtmTenenmGilToseamateaRmAmoníoGomaSeguepeh
RrnAmônioGouresaréaRmSemNmne036I051SegtrepdaRmSernNome036/0S7néaRu

SqnNnme0lM57.SeguepelalhnSemNonn0l0/0$7anéal¡uaRudrigiasütaveaseguepela
RmllodñgiuChaveaateaAvenidaSaunumodeBñtoSegmpeIaAvenídaSmn-ninodemimate
nklmBmacaDinjeguepelakmBnncaDinntnRUOdiIonMuqúnSeguepeIaMQOdiIon
MeamánneaAvuúúÍndioPnngibeSegupehAvmünlndioHnpbentáoaeonnowmo
VradonodcAoeso0es1eeasmnpndoRiuSmhnipmwdeorigemdopaimdm.

lhhwgmnainrhaAEuediñaçñeavdnchspmaoPnqmsdmdelaazm
3.2. 0 CONPECaprovar-áa ¡ubdivialodaáreadaAPE emparcela¡maiores.

denominadasdeSetoresHomogàaeos- SH.tiyilioadonoArzxoOI dapreaenteDelihançln
4. Par¡efeitodopresentetombamento,aaediñcaçõesloulizadasnasArena

dePreservaçãoRigoroaae deEntornodoCentroHinoricode!ola Pessoaaerloelaaaiñur-
das,atravésde deliberadodoCONPEC,segundooanlvei¡ de innervençloúpiñeadoano
Anexo 02 da presente Deliberaçio.

5,A ' ' reforma. ' nova ñxaçlode

publieíadecomertialeirxamlaçlodeaüvídadegemqmediñndormirearatingidnpela

@se
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Diário Oficial João Pessoa- Domingo, 20 de fevereiro de 2005

presenteDoliberaçarxsejamelaselnimóveispúblicoaooprivadas,executadlaporagentcsda
administracaovñblicaoodniniciativaprivada,alemdeatenderaoquedispõeoAneaoo: a.
presenteDeliberadqdependeraodcamurinçlopréviadoIPHAEP.concedidaatravesde:

5-L Delibmclo do CONPEC pm¡ aquelasediñcaooa localizadasna APR e pan

asqoehjmndoobjemdcwmbammmimividmlmcomiderodudecmuwwmlmAPE.

'Vüi“iiillüñcsamaaentadasemgnndcnxmsopeioainmcsaados. '
ilAutoñnçlodaDireturiañxwmivadolPHAfhwvidoorupectivowrpo

tecnico.pamosdrm-ísmoswm, comiagiuoconrcc.
SJ.Paraudeh1›eraçñesdnCONPECeparaaaamoñzaçõudsD¡raoriaExecu.

dvadolPHAEPsobreasdcqtnçlodnsintervetwõmanqiwambelecea, Deiibemçloo'
ansumAnaoasuamNirhwmañmlizhdedenmsdodeuudoTémiemaComismoPum-
!tente de Desenvolvimentodo Centro Histórico de Joao Pessoa.

Suxmdeliberaçoesc ' ' ateu, damlzrlo ""
“WM*mwlhiromonmdoIpanírdapirbiioaçlodooecramaerombmrnanparaoinicio
dasohuApósomfeñdonazmarulüaclodesuviçueohudepaderidcmnamoñnçño
nosptetentastermos.

íiAaamorüaçoesconcedidasapartirdadnmdcpttbiicaçãodesroDecrem
terlovalidndeniaairnadeol(um)anoparainiciodoobra,cujoprazopodaaserprorrogado,

“km, r ' r v ..e..., edcr....,,
comercial. deveraotercomo ditou-ias básicas:

l-preservaçlodas

tradicivnaisfnramaiteradas;

ll-prescwaçãoereamnaçatrdauanposlçlodpoiogicaorígünldmvloapmm
ejnneiasdasfaciradasdasimóveis;

ill - preservaçãoerestauraçãodascaracteristicas:collation:eomamartaisdaa
tachadasdos “,

W-eüminaçloderevcsomenmseoinnrmiaísconfiimrtcsaaxcmpiodcma-
miusemateriaisvidnrloadasmcbadudosimoveiamxceçlofeitnanamaizrlaisdatipoloaia

originaldoimóveLaexcrnplodeumnriaeazulejnriaarmga;

a *Cla .min.

V' " M.. u. ou ' visiveldc' ' púbiiu

eprediaidasüelnrmdns' '
VI-climituçiodepinntraacomj ' acabameamhtilltantesobreuaiveim-

rimrhsfacltadasdtrsimúveia;

Vli-pruervsundaimagemoadicionnldoimovclmmnvendo-¡edematmqu
oculnemmmfacludazeomofalsas' balançoxtoidoañxnsmnnrquiaqadqmrtdo-scao

queestabeleoeoCódigodePostIrrudoMimicipiodcJaloPsoa;

d°'d°q“'°"°“iV°“j “um ' BSPYOÍGTN-r Vil]- ' de ' ou “' m¡ nobres¡. .- r

i 5.6.A i a-ExecunvadoCONPEC" A* ' ' ' ' de * dosimóveisquesejamvisiveisdasrmspróximas;nadasasautorizaçõesconcedidas lX-prescrvaçlodeelementoso *g**. ranaalvadnodia-
6'c** Ar I d* ' 1 ' 9 ' P10ÍPHÀEP. postonoitemXll abaixo;

te coma ComissãoPermanentedeDesenvolvimentodoCentroHistóricodeJolo Pessoa,
fmneouucomacosamdmnecenáriosàchsiñmdodnodiñaçõescmumbclccnnenm
dosSetoresHomogeneoscomseusparametrosurbanísticas.Osmudos.naformadeinventários
ecadastros,dever-aoseraumentadosnoprumaseratnbelecidopordeliberaçãodoCONPEC.

Anexo o¡ da Deliberação n' OSINMICONPEC

TIPIFICAÇÃOnasÁREASDEPRESERVAÇÃOno(INTROmsrónrco
os solo PESSOA

Pmefeitudopresmummoamennnasárusquecompoemoczmmmnórim
de Joan Pessoa13mm assimtiplñmdas:

Arenderraermaomgorua-Arméomjmwaminpudmnumbueas,

doalotesecdiñcaçoeacomqualquerlimitevoltadoparaeles.quepossuamaomenosumadas
'abalxo"*wjos' queoñ""nptñpr¡otraçado

urbano,devamserpreservados.valorizados.restauradosouadaptado¡iscaracterísticas
arquitetbnioaseurbanísticasoriginais:

- grande * de ñ' j, ' ' da , ' religio-
sa, civil, institucional c militar;

-poamnmnjtmmsdecdiiinçõesqigpehctnünnúahrmoniaemifmnirbu
mannnnmdo-cdeoamwñudemnammwhnñammnmbiénáadeediñdmágnâmüvm;

- est¡ relacionadoa acontecimentoshistóricosoua personalidades
locais, estaduais e nacionais;

~ constituaeatcmoobodas, ticase tradiçnesdeumaepocaonde
um momento da sociedade;

- exenrpliñcaaevoluçãocstilistiuoutecnologiadaarquítennl:
-posnndarnnmimnàpmutamdesignilhçãommimgiâhmamniarmL
Áreade?reservadodeEntorno- APE:éaporçãodeterritórionatural

ouurbanovinculadopelacontinuidadeespacialeevolutivadotraçadourbanoepeloslaços
históricos.autorais.sociais.economicosefuncionaissAPR,masquenilopossuisemelhante
densidadedebensdesigniñcaçlocultural.Funcionacomoareade ' ede '
daambiênciaentreaAPReairesdeexpansãodacidade,atravésdapreservaçãodoseu
traçadourbanoedosbensdesigniñcaçaoculturalaindanelaexistentesepelarenovadodas
edificaçõessemvalordeformaanlocomprometeraambiênciadaAPR,notadamentenos
aspectosrelativosasuaescalaetexturademateriais.

SetoruEo-ogêaea-SmsubdividodaAPEdeñnirhapartirdeemIdosda
relaçaodeescala,volumeetexturasdemateriaiscomaAPR.como *j ' de '
nhresindiüàmiiudmdesulavohmnemnmdcmmiaispanumvuommwoesequ
melhorseadaptama maniuençlodaambiênciadaAPR.

AnaaoD2da Dellberaçaoa' OSIZMMICONPEC

TIPIFICAÇÃOnosNivmsoslNTl-:RVENÇÃOPARAascomcaçócscosm-
DASNASMusasor:PRESERVAÇÃOoocarmomsroiucom:JOÃOPESSOA

Pamefeiwdotombamenrmasediñoaçõcscontidasnasáreasdepruervaçaodo
CentroHistóricodeJoãoPessoaterioaseguinteclassiñcaçloporniveldeintervenção:

l. EdificaçãodeContsrvacloTotal- CT:Todaconstruçaoquemanti-
verpreservadograndepartedesuascaracteristicasespaciais,estruturais.volumétrica..
tipoiógicase* orntivas '_' '.

EEdlnaaçlodeConsmadoPuúi-Chndaoonsoudoquemmoverpre-
servadapanedesuas' " ' ' 4....; a ' Irid-
nais

iILEdiñeaçlodellenavaçMCantrohda-Rühdacomnuçiosemaigni-
ñcaçiomsltural,localindanaAPR.

IV.EducaçaodeRenovadaTotal- RT:Todacommiçaosemsigúñcaçlo
cultural. localizadana APE

Anexo03da Deliberaçãon' OSIIOMICONPEC

omarmzr-:smcmcasmmAINTERVENÇÃONASsomcacozscomuns
msÁREASm:rarsanvacâooocam-noHISTÓRICOo: JOÃOPessoa

NosimóveisconsideradosdeConservaçãoTotal- CT, asintervençõesque

X - preservaçãodadistribuiçãoimemadasparedesportatil::oudivisórias,de
formaanloalteraraestabilidadedaestruturaouapmporçlndosespaçosinterioresoriginais.
rassalvulo o dispostono item X11 abaixo;

X1 ~presuvaçhdosespaçoslivru originais.destinadosaospátiosinternos,
quinnis e jardim masimóveis. e

Xi¡ - rcpatnçloouadaptaçãodadistribuiçaoespacialinternaedacoberta
:st-“tamenteneces“u amelhoriadascondiçoesdcestabilidade.' * '* " . babitabilidadc,
ventilação e insolaçlo dos mesmos.

Nosimoveisconsiderado¡deCnnaervaçloParcial- CP. ashitcrvcnçõcaque
ma¡ e r . . . « Ind°'~2a eu' u..
oomereiaLdeveras ter como diretrizes básicas:

l - preservaçãodascobertasoriginaise adeqnaçlodaquelasaltero-
das as tipologia¡ tradicionais;

H-prservoçioeanmsodeimervençlqareaipaamnchmmposidoopoiógim
originaldosvhs.patasejanelasdasfachadasdos

HI-pruervaçloeruminaçaodummcterisocasstiiianoasemnatnartaísdas
fachadas doa ' '

IV› " dereveatimentoscmrnateriaíscmilitanuaaeamnplorhoerl-
micosemateriaisvidrsdoa,dasFachadasdosimóveis.excedafeitaaos 'aisdatipologia
originaldoimovelaexemplodecontariaeazulejariaantiga;

V-eiiminsclodeqinlqua-elunanomeqinpamanoviaívddennulaçlopúnñm
e predial das hahaha dos

Vi - eliminado de pinturas com ,

rias das inchada: dos imoveis;

VIl-preservauodannagemnadiciunnldoimávelremowaadoooelamentoaque
nailtannmfachmmmoàlnsfachadubshnçoamidmñaosmmnmnaueadeqmndvu
aoquemabelweoCódigodePosnnnsdoMimicipiodeJoloPesaoa;

VIil- 'de"'on' ,"oo, solnaas
cobermrasdoaimóveisqoeseíamvislveisdasnrasproxinns;

lX-preservaoñodenominimom-hnaporcenwdototaldolotemmoarunlo
" atequeo ' ' ' aeus,.^,' indicegc

X-reparaçloouadsptaçlodadistribtnçãoeapacialinternaedaoobertnutrita-
mentenecessariai melhoriadascondiçõesdeestabilidade.minor-idade.lnbitahilidade.Ventilacao
e insolaçãodos mesmas.

No¡imoveisconsideradosdeReaovnçioControlada- RC, aadaptaçãoe
reromtaouasua¡ubstltuiúopornovamostrado.bemoomoasinstalaçõesdeatividade¡cdc

"* " devcrlotercoinodíreo-izesbâsiuc

l- , 'daç' 'de' 'da noloteaospadrões
eúmmmsnmnnoveisumsiduadosdecoasuvnçamlomündmmmeunahchdadaqmdn.
mesmonosmsosemqitejatzenbamaidonlteradoa;

H-adaptaçiodauonndefacindaedeunneeiraamódíadosimoveisaxnidera-
dosdeConaernçh.loalizadunamcsmafachadadaquadrl:

[Ii - adaptnçlodasnovascobertasaformae materialdasexistentes
nos imóveis de Coaaervaçlo;

IV- ndaptaçlodoritmo.dimensão.proporçloedistanciadevloade
^* " de cnaaervaçlo,

acabamentobriiaazaeaoheaiverm-

portas,janela:e L ' * aosea' nos'...“
localizados na mesma fachada da quadra;

V-anloinilinçlodemaieriaisdereveninremoepintuadeiàclmdaquesejam
::militantescomascanctzerisáoutradicionaisdasediâuçdesdeConservaçãolocalizadasna
armaexempiodawaznímaemataiais" ' axnoumbànpinnnortmaalrataraoabamarto
bñlhantcnasalvmariasm

Vl-¡preservrçaodenominimmtriamporoeatodomldnlotcwmohu
naocormruluaaéqneoMnnicipiostabcieçasenspropriosindioes.

NosimóveisconsiieradosdeketlrvaáoToml-Rllsadapmàcrcbmuoua
simsubnimiçlopornovaconatruçlmbeincomoainataladodeatividadesedepoblicidade
comeiciaLdeveraotercomodiren-imbâsícas:

l-n ,, da','_'de' da

estabeleddoaparaosiinoqualseioaiin;
H-aadapnçiodaalonadefadndaedearmoeirsaospadtñuembelecidospna

oSHnoqualseloulin;
lil-aadaptnçlndos' deeobertaederevminaenmepizinmdefadrada

aoapadrõesstdselarídosparaosrlnoqulseinaiiza.:
IV-apreservsçlode,norninimo.tintaporcentodototaldoloteoomolrea

nao " néqzreo ' *' sarsrü' indices.

no lota aos padrões
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Av.JoãoMachado,348 @
I Centro-JoãoPessoa/PB

Estado da Para/ba Brasil- CEP:58013-520

SecretariadaEducaçãoeCultura Te":wxxw3218m4. . . . . . . Te|Fax:(0xx83)3218Si25
i tt d P I .t ' rt" ' > 'nstiuo o atnmonlo11sóricocA :sucodo[sudodaiuraiba CGC4oig7msz/ooopsõ

Oficio n° 0455I GD/ IPHAEP

João Pessoa,02de agostode 2006.

Senhor Curador,

Aocumprimenta-Io,encaminhamosaVossaExcelênciaparaconhecimentoeprovidênciaslegais,arelaçãodos
imóveisemsituaçãoderisconaáreadedelimitaçãodoCentrovHistóricoInicialdaCidadedeJoãoPessoa
visandoàconsolidaçãodaparceriafirmadaentreesteinstituto,aDefesaCivil,aPrefeituraMunicipaldeJoão,a
ComissãoPermanentedeDesenvolvimentodoCentroHistóricodeJoãoPessoaeoInstitutodoPatrimônio
Históricoe Artístico Nacional.

Respeitosamente,

MrÊe/MKÉQ/?V/Í
7/DiretoraExecutiva

gz,_gzzt_,_g__e_RECÉBl

ExcelentíssimoSenhor t(ami/E
Dr.ÁDR|ONOBRELEITE NOME-'áÊ-“Tzr-E; 3% @DCuradordoPatrimônioPúblico CARGO-XJ---J--fí/-E--------
Rua 13 de Maio, 677 - Centro

João Pessoa/PB
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SITUAÇÃO2005 SITUAÇÃO2014 CROQUIDELOCALIZAÇÃO

Dia Setor Quadra Lote Logradouro Núm. Bairro APR APE Classificação

os 23 37 11o CardosoVieira 99A Varadouro [jiPHAN [XIPHAN [ICT [ICP
¡XIPHAEP DIPHAEP [jRT [jizc

ljPúblico Privado Proprietário EndereçoT

Implantação Coberta Alvenaria Esquadria Vegetação Uso
DComRecuoFrontal @inexistente DTrincada E] Retirada [jCoberta @semUso
@semRecuoFrontal ljDanificada ÍXDesprendimentoReboco E] Danificada g Fachada IjCom Uso
DCom RecuoLateral [jcomprometida DNecessitaEscoramento [E Emparedada (E InteriordoLote DUso indevido

Serviços Emergenciais

ÚRegistroEsquadrial DRecuperarCobertaI :EscoramentoEmpena l ljDesemparedarl @RemoverVegetaçãoÍ ljAberturap/vistoria

Conservação- 2006 Conservação- 2014 Risco- 2006 Risco- 2014 EstadoFisicoAtual Legalidade
Ruína Ruína Médio Alto Agravado :Regular Dlrregular

Observações (riscoseminentes,construçõesirregulares)

Há presença de densa vegetação no interior do lote.

lP'EP|Vistoria|imóveisemRiscoIDia06
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â
PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA ma: I

Usuário: jnunes

SECRET-ARMDE PLANEJAMENTO Data/Hora:29/10/201417:03:11

FICHA CADASTRAL

AInscrição:058256~5 BenefícioIPTU: Normal
__Situação:Ativo BenefícioTCR: Normal _ _ A__ _ _ _m_ __

, IDENTIFICAÇAODOIMOVEL 'd' \
I ILoc.Cart.Atual FaceLoc.Cart.Anterior Loteamento QuadraLot.LoteLot. Tipo CEP N

~I23.037.011o00o0.0o01 14.026.0100.0000.000 1 PFIEDIAI-53010-420
tLogradouroI 10272RUA CARDOSOVIEIRA

I INúmPrédioApILo/Sa/Cv/QdBloco Bairro
I EIOQQA 00000 05sVARADOUROí _ 4

I IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
*\npoCNPJ/CPFRG.NÚMEROUFI

I 1 689.833.104-30
I
I INomedoProprietárioouDetentordoImóvel
I ISELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA

, ILogradouro Para Correspondência
° 0987 MARIA SALES

Núm.Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/QdBloco Bairro CEP
I 00432 101 04sTAMBAU 58.039-130 J
I , , , , _,_-_._..__._ ____._ _, . , _ _ , ,. ,

g CARACTERISTICASDOLOTE
I_:Patrimônio SituaçãodoLotenaQuadra Topografia Pedologia Frentes
àI01 PRIVADO O1NORMAL 01 PLANO 01ARGILOSO 01UMA
I ;OcupaçãodoTerrenoLlmites/FrenteLimites/LateraisCalçadap/Pedestre Estacion.CalçadaÁrvorePoste
f_IO1EDIFICADO 02MURADOO2MURADOO3CALÇADADANIFICADASEM O2NAO 02NAO. L.._ , ,W _. __ , L ,_ , ._._.____L,__,,__ , , ,_., , _E _, _. _. , 0

CARACTERISTICASDAEDIFICAÇAO, I I
I IsituaçãoRelativaaoLote ClassificaçãoArquitetónica Conservação Elevação
I106ALINHADAS/ESPAÇOIATERA05LOJA 03REGULAR O1ALVENARIA I
I ¡Piso RevestimentoInterno RevestimentoExterno Esquadrias

x00INDEFINIDOO0INDEFINIDO 03LATEX O4FERRO ,
\Vidros Fõrro Cobertura Instal.Elétrica Instal.Sanitária

l I

IiImSEM 00INDEFINIDO04TELHACERAMICA00INDEFINIDO00INDEFINIDOi
; ITeIefoneElevador N°dePVN°dePVdoEdif.N°Unid.LoteJardim Piscina GaragemSauna \
ImSEM SENP 1 1 1 02NAO SEM 02NAO 02NAO¡
ISalãodeFestaLig.Água N”Resid. UsodoSolo MacrozonaZona Í

, *02NAO 02CAGEPA 0 20401COMERCIOFECHADO ZONAADENSAVEL I
I ZONACOMERCIALDE i
I 3 CÁLCULODEÁREAS
I ITestadaReal: 6.50Profundidade:26,00TestadaFicticiaLote: 6,04 ÁreaTotalTerreno: 169.00

IAreaEdificadadaUnid.: 120,00 ÁreaTotalEdlficada: 120,00
I

, IÁreadaUnidade: _ 169,00
I_ I__.,,_ - _ ,, _ - ___,__,___,,____, _- _ _ , ,L _ ._ _ _E

I HABlTE-SE/REGISTRO
j_'N°Processo DataProcesso N°Habite-se DataHabite-se

AffMVÃIÍSRE§VÍPrÍIÍTE5RM'A“é

I

í_ x /0
I

INIvalorPGVTerr.: 18.985,67Padrão:O3BAIXOValordoLogra.:3.164,28ITCRAnUaI¡193_45
.ValorPGVEdif.: 22.677,52 ValorUnitário:188,98 Ft_Dist; 153950 Ft_Util; 30012
IValorPGVTotal: 41,B63,19XAlíquota:1,50 % = ValordoIPTU: 624,95 usosom;COMERCIALperio¡ 1,5000
IsençãoIPTU: SemBenefício IFt. Enqu.:0,9279 IsençãoTCR: Sem

_ ' ”õIâàERI/Açóes
IALT uso DO SOLO CONF PROC. N 7328/92-0
I

I

I
I
I

I
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA_
. CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PUBLICO

RodriguesChaves,65,1°.Andar,centro-CEPn°58011-040(defronteaoprédiodoSESI]u* ,
W Oi . m Fone:(0;~o<83)2107-6100/FAX(O)o(83)2107-6094

x/W/(f/I|0É X,6 v-
t)

n/N
çfgífoiícion.°832/09/1°CAOP/CPP/PGJ

_%§.~'§°Í'roc.Adm.N°0100/2009/1°CAOP/
á ás"o"?

9 JoãoPessoa,28desetembrode2009.

A Sua Senhoria o Senhor

DAMIÃO RAMOS CAVALCANTI
Diretor Executivo

INST. DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA
PARAÍBA - IPHAEP.

Av. João Machado,348- Centro. fé' _
Joao Pessoa/PB.

Caí f”, mp7em,e
' f

Assunto:Solicitadeinformações.64o¡'/17'/ÚÀa// 1 l

6/a M0 p
' O' 41W*

SenhorDiretor, D**

Visandoinstruir os autos d? procedimentoacima citado,

SOLICITO a Vossa Senhoria informações sobre quais providências

administrativas mais recentes foram adotadas com relação ao imóvel situado

na Rua Cardoso Vieira, n° 99-A, Varadouro - nesta cidade, a cargo inclusive

do próprio Estado da Paraiba, no que se refere às medidas emergenciais de

preservação do património cultural.

Sem mais para o momento, subscrevo-me cordial e

respeitosamente.

AD OB LEITE

Pro oto Justiça

Q ;Mg/WA/9/20/09r e ,

ea 0151;#
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6) EstadodaParaiba U
Secretaría da Educação e Cultura

¡P HA EP Institutodo PatrimônioHistóricoe Artísticodo Estadoda Paraíba
COORDENADORIA DE ARQUITETURAE ECOLOGIA

DESPACHO
PROCESSO N° 0231/2009

Introdução:

O processosolicita informaçãosobre providênciasadministrativas
recentementeadotadascom relação ao imóvel localizado na Rua Cardoso
Vieira, n° 99-A, Varadouro, João Pessoa/PB, sendoa interessadaa Curadoria
da Defesa do Patrimônio Público.

Encaminhamento:

Solicitamosquesejaencaminhadoparaa DFIM/CAE/IPHAEP,para
quea mesmarealizevistoriaatualizandoo graudeconservação.

João Pessoa 30 de outubro de 2009.
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Estado da Paraíba U

Secretaria da Educação e Cultura
| PHAE P /nstitutodo Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Para/ba
llulllulo ao Falllmônlo

ZifêilââãâãlilifãbaCOORDENADOR/A DE ARQU/TETURA E ECOLOGIA

LAUDO DE VISTORIA

PROCESSO N° 0231/2009

Em atendimentoà solicitaçãodo Despacho CAE/IPHAEP,procedemosà vistoriatécnicaem36

imóveis localizados em 22 ruas da cidade de João Pessoa, com o intuito de atualizar o grau de conservação

dosmesmos.Segueabaixoa fichadediagnósticodo imóveln° 99AdaRuaCardosoVieira, queapresenta

Grau de Conservação Ruim.

João Pessoa, ll de dezembro de 2009.

@aa/La
Arq'. Darlene Karla Araújo

Chefe da Divisão de Fiscalização, Infração e Multas

@J
ArqZ/DanielChrockattdeSáMarques

Mat. 166.521-9

@E3

DADOS no IMÓVEL

CIDADE: João Pessoa

DENOMINAÇÃO DO BEM:
ENDEREÇO: Rua Cardoso Vieira
BAIRRO: Varadouro

USO ATUAL: Vazio

NÚMERO: 99-A

QUADRA:
LOTE:
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Estado da Paraíba

Secretaría da Educação e Cultura

@E

IPÊ-EAF,

Proc_

P

n:.:_ ;Z__Êí'0Fi.Olá S DA
/
k

IP HA EP Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba
lmlllulo ao Pammónlo

Nlslóllco a Allllllco

da Enade: d:: Paraíba C OORDENADOR/A DE ARQU/ 7ETURA E EC OL OC/A

FICHA DE DIAGNÓSTICO:

TIPO DE OCUPAÇÃO
Religiosol Residenciall | ComercialI I Serviçol l InstitucionalI Vazio x Irregular
FECHADOSim 1 x l Não | EMOBRASDEINTERVENÇÃO Legal Ilegal
GRAUDEPRESERVAÇÃO GRAUDECONSERVAÇÃO
Bom/integre Born Péssimo/riscodeDesmoronamento
Parcial X Razoável Ruína

Sem valor Ruim x

ÁREADEINSERÇÃO PROPRIEDADE NÍVELDEPROTEÇÃOLEGAL

Áreadepreservaçãorigorosa x Público Preservaçãorigorosa Renovaçãocontrolada x
Áreadepreservaçãodeentorno Privado x Conservaçãototal Renovaçãototal
CARACTERIZAÇÃO DO BEM MATERIAIS DA FACHADA
Cobertura Cerâmico x Concreto Madeira x Metálico Semcoberta

Revestimento Pintura acrílica x Pinturaa óleo Cerâmico Outro Outro

da parede

Esquadrias Madeira x Vidro Metálico Grade x Outro
OUTRAS INFORMAÇÕES DATA! 04/1 1/2009

HORA: 15:46

TÉCNICO RESPONSÁVEL: Daniel C. de Sá Marques
MATRICULA: 166521-9

REVISÃO: DarleneKarla Araújo
MATRICULA: 166498-1

HISTÓRICO DOIMÓVEL: DADOSDO ANODE 2006( CONTEÚDODO PROCESSO0178/2006)
GABARITO: Térreo

SITUAÇÃO: Em Ruínas

SERVIÇOSEMERGENCIAIS:RecuperaçãodaCobertaeEscoramentodasAlvenarias
PROPRIETARIO:AntonioGomesdeSouto
END. P/ CORRESPONDENCIA: Rua Eurico Uchoa, 82 ~ Pedro Gondim

@ou/áoL;
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Estado da Paraíba

,_ _u SecretariadaEducaçãoeCultura
IPHAEP InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaíba

COORDENADORIADEARQUHHURAEECOLOGM

PARECER
PROCESSO N° 0231/2009

Introdução:

O processosolicitainformaçãosobreprovidênciasadministrativas
recentementeadotadascomrelaçãoaoimóvellocalizadonaRuaCardoso
Vieira,n°99-A,Varadouro,JoãoPessoa/PB,sendoainteressadaaCuradoria
da Defesa do Patrimônio Público.

Posicionamento Técnico:

O IPHAEP,apósvistoriatécnicadelevantamentoñsicodosdanos
existentes,nodia10denovembrode2008,elaboroulaudotécnicocoma
mensuraçãodatotalizaçãodosserviçosemergenciaisaseremexecutadosnas
edificaçõesda épocaqueapresentavamriscode desmoronamentopara
contençãodoprocessode degradaçãoencontradono referidoimóvel,
conformepodeserconstatadonasfls.471a480doprocesso0178/2006.

TalprocedimentofoienviadoparaaSUPLAN,nodia24denovembro
de2008,nointuitodamesmaelaborarplanilhadequantitativose preçoe
estabelecerprocessolicitatórioparaaexecuçãodasobras.Umavezquee'de
únicaeexclusivaresponsabilidadedaquelainstituiçãoaexecuçãodetodae
qualquerobradoGovernodoEstadodaParaíba.

Prosseguindootrabalho,aSUPLANelaborouaplanilhadequantitativos
epreços,constandonasfls.503e504doprocesso0178/2006eenviouparaa
avaliaçãodoIPHAEP,oqual,apósanálisefoiconstatadoquetantooítem
intituladocomo“Isolamentodas áreasafetadas”como“Retiradade
vegetaçõesdaninhaspresentesnosimóveis”nãoconstavamnaplanilha
apresentada,o queestavaemdesacordocomasOrientaçõescedidaspelo
IPHAEP.
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Istoposto,o IPHAEPcomunicaa SUPLANquetaisitensdeveriamser
inseridosparadeprontoiniciar serviços,conforme
constataremparecerpresentenafl. 505doprocesso0178/2006,devidamente
enviadoa SUPLAN no dia i9 de fevereiro de 2008e recebidono dia 26 de
fevereiro de 2008.

;atépresentedata,a SUPLANnãonosenvioua planilhadeiridarnente
ajustadaparaqueo IPHAEPtenhacondiçõesdefiscalizarasobrasquando
vierem a ser iicitadas e contratadas.

Por fim, em dezembrode 2009o IPHAEP realizou vistoria de
nointuitodemonitorar'o estadodeconservação

Sugerimosa Direçãodo IPHAEPquecópiadesseparecere cópiado
laudo téemeo de vistoria, constandona fl. 04 e 05 desseprocesso, seia
encaminhado ao interessado.

Sendo esse nosso posicionamentonos submetemos
deliberação da Direção do IPHAEP.

Jo/ãéiyessoa,24defevereirode2010.

Coordenador e A. tina e Ecologia/ IPHAF .P

O .fa/ic c.?
@kum/v
«ad/M4

&Lq ÕL
ymgê/?pâãím

/,

Damião
D\re

é” .

RamosCavalcanti
tordo\PHÀEP

@e

, E24dz“WV/W"Mi

é; @fu/pég4/g jaz,wZããa/I/Z;
c:-L
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_ iPHAEPÚ /
* Proc. .° 0GovernodoEstadodaParaíba Fl-0

¡ InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaíba

Ofício O21 9/GD/2009/IPHAEP

Joao Pessoa, 9 de março de 2010.

A Sua Excelência o Senhor

ADRIO NOBRE LEITE

Promotorde Justiça/Curador do PatrimônioPúblico
Curadoria do Patrimônio Público do Estado

Joao Pessoa/PB.

Assunto:Respostaao Ofício n°l 832/09/1°CAOP/CPP/PGJ- Proc. Adm. n°.
0100/2009/1** CAOP.

Senhor Promotor,

Em resposta ao Ofício n°. 832/O9/1°CAOP/CPP/PGJ, encaminhamos,

para conhecimento de VossaExcelência, cópia do Parecer do IPHAEP,

referente ao imóvel n°. 99-A, situado na Rua Cardoso Vieira, Varadouro, Joõo

Pessoal PB.

Respeitosa mente,

<:â;ve+63e>~:%Q>
DAMIÃO RAMOS CAVALCANTI

Diretor

Av.JoãoMachado,348-Centro-JoãoPessoa/PB-Brasil-CEP:58013-520 *'ÀLÃEÍ/,fdf/wt/Ú
Tel.:roxxsa)321a5124-Telefax:(0xx83)32135125-CNPJ40.971.¡52/0001-56_"\ _gigac»/¡ .,E-mail:iphaep@gma¡l.com _xjrwgjgiil " ' 9 W

zmw Ltir *w
\

/ / t -

x 'J

L/;UU 4

, ›\ ' 't ,
@tar “sizréi-x- J
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iPHAEP

Proc. .°

Governo do Estado da Paraíba Fi.

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estadã da Paraíba

Ú

Ofício n°. 023ó/GD/20i O/iPHAEP

A Sua Senhoria o Senhor

RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE

Diretor Superintendente da SUPLAN
Rua Feliciano Cirne, 326 - Jaguaribe
Joao Pessoa/PB

Joao Pessoa, 9 de março de 2010.

Assunto: Encaminha documentos referentes a curadoria de Defesa do
Patrimônio Publico do Estado da Paraíba.

Senhor Diretor Superintendente,

Esta Diretoria, fundamentada na instruçao dos Processos abaixo

relacionados, encaminha, para conhecimento de VossaSenhoria, cópias de

Ofícios da curadoria de Defesa do Patrimônio Público do Estado da Paraíba

e dos Pareceres do IPHAEP,que se encontram nessa Superintendência desde

o ano de 2008,após despachos e pareceres deste IPHAEP.

PÊÊÊSÉÊS Ofício EndereçodoImóvel
0219/2009 880/09/i°CAOP/CPP/PGJ Rua Cardoso Vieira, ii5, Varadouro,

Joao Pessoa/PB

0220/2009 849/09/i°CAOP/CPP/PGJ Rua Desembargador Trindade, 215,
Centro, Joao Pessoa/PB

0221/2009 844/09/i°CAOP/CPP/PGJ Rua Desembargador Trindade, 215,
Centro, Joao Pessoa/PB m

0222/2009808/09/i°CAOP/CPP/PGJRuada Areia,i97,Centro,Joao
Pessoa/PB / /

r ,

Av. Joao Machado, 348 - Centro - Joao Pessoa/PB - Brasil - CEP: 58013-520 'i

Tel.: (0xx83) 3218 5 i24 - Telefax: (0xx83) 32 i8 5125 - CNPJ 40.971.152/0001-56
E-mail: iphaep@gmaíl.com
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_g.GovernodoEstadodaParaíba
InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaíba

IPHAEP

0223/2009801/09/1°CAOP/CPP/PGJRua da Areia, 191, Centro, Joao
Pessoa/PB

0224/2009812/09/1°CAOP/CPP/PGJRua da Areia, 225, Centro, Joao
Pessoa/PB

0225/2009816/09/1°CAOP/CPP/PGJRua da Areia, 427, Centro, Joao
Pessoa/PB

0226/2009821/09/1°CAOP/CPP/PGJRua da Areia, 519, Centro, Joao
Pessoa/PB

0227/2009817/09/1°CAOP/CPP/PGJRuada Areia,51434,Centro,Joao
Pessoa/PB

0228/2009893/09/1°CAOP/CPP/PGJRuaJoao da Mata,450,Jaguaribe,
Joao Pessoa/PB

0229/2009889/09/1°CAOP/CPP/PGJRuaJoao da Mata,470,Jaguaribe,
Joao Pessoa/ PB

0230/2009850/09/1°CAOP/CPP/PGJ RuaViscondede Pelotas,06,Centro,
Joao Pessoa/PB

0231/2009832/09/1°CAOP/CPP/PGJRua CardosoVieira,99-A,Centro,
Joao Pessoa/PB

0232/2009826/09/1°CAOP/CPP/PGJ RuaCardosoVieira,93,Centro,Joao
Pessoa/PB

0233/2009867/09/1°CAOP/CPP/PGJRuaGeneralOsório,77, Centro,Joao
Pessoa/PB

0234/2009863/09/1°CAOP/CPP/PGJRua EurípedesTavares,534, Centro,
Joao Pessoa/PB

0235/2009879/09/1°CAOP/CPP/PGJRuaOdonBezerra,99,Tambia,Joao
Pessoa/PB

0236/2009885/09/1°CAOP/CPP/PGJRuaSaldanhada Gama, 177, Roger,
Joao Pessoa/PB

0237/2009903/09/1°CAOP/CPP/PGJRua Santo Elias,242, Centro, Joao
Pessoa/PB

0238/2009807/09/l°CAOP/CPP/PGJRua 13 de Maio, 422, Centro, Joao
Pessoa/PB

0239/2009886/09/1°CAOP/CPP/PGJRua Almeida Barreto, 129, Centro,
Joao Pessoa/PB

0240/2009874/09/1°CAOP/CPP/PGJRua MonsenhorWalfredoLeal, 121,
Tambia, Joao Pessoa/PB

0241/2009854/09/1°CAOP/CPP/PGJAvenidaDomPedrol, 382,Centro,
Joao Pessoa/PB

0242/2009 858/09/1°CAOP/C PP/PGJ Rua Duarte Lima, 486, Varadouro,
JoaoPessoa/PB [

Av. Joao Machado,348- Centro- Joao Pessoa/PB- Brasil-CEP:58013-520
Tel.:(0xx83)32185124-Telefax:(0xx83)32185125-CNPJ40.971.152/0001-56

E-mail: iphaep@gmail.com

M”
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IHA
Governo do Estado da Paraíba

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba

!PHAEP

ProcNf

Fi._[0É _

0243/2009 843/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Desembargador Souto Maior,
124, Centro, Joao Pessoa/PB

0244/2009 839/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Conselheiro Henrique, 63, Centro,
Joao Pessoa/PB

0245/2009 825/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Barao do Triunfo, 314, Centro,

Joao Pessoa/PB

0246/2009 83ó/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Conselheiro Henrique, 59, Centro,
Joao Pessoa/PB

0247/2009 8ó8/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Juiz da Gama e Melo, 22,

Varadouro, Joao Pessoa/PB

0248/2009 859/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Duque de Caxias, 173, Centro
Joao Pessoa/ PB

0249/2009 910/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Duque de Caxias, 165, Centro
Joao Pessoa/PB

0250/2009 873/09/1°CAOP/CP_P/PGJ Rua Juiz da Gama e Melo, 72,
Varadouro, Joao Pessoa/PB

0251/2009 907/09/1°CAOP/CP'P/PGJ_Rua Joao Machado, 58, Jaguaribe,
q “ Joao Pessoa/PB

0252/2009 900/09/1°CAOP/CPP/PGJ"ÚRua Joao Machado, 50, Jaguaribe,
Joao( Pessoa/ PB

0253/2009 897/09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Joao Machado, 11ó, Jaguaribe,
Joao Pessoa/PB

0254/2009 831 /09/1°CAOP/CPP/PGJ Rua Cardoso Vieira, 99, Varadouro,

Joao Pessoa/ PB

Atenciosamente,

DAMIÃO RAMOS CAVALCANTI

Diretor

Av. João Machado, 348 - Centro - Joao Pessoa/PB - Brasil - CEP: 58013-520

Tel.: (0xx33) 32i8 5124 - Telefax: (0xx33) 3218 5125 - CNPJ 40.971.152/0001-56
E-mail: iphaep@gmai1.com

35

Num. 17878855 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 20/11/2018 18:05:28
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112018055300000000017402891
Número do documento: 18112018055300000000017402891



M1'
ESTADQDAPAI/ZAÍBA

MINISTERIO PUBLICO ..

2°Promotoriade,IustiçadeDefesadoMeioAmbienteePatrimônioSocial
RuaRodriguesdeAquino,n°91 - Centror CEP 58013-030

Telefone: 3241-6516. ramal 206

Ofícion° creu?/2012/PJMA
Ref. InquéritoCivil Públicon° 100/2009

João Pessoa,PB, 02 de outubrode 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

MARCO ANTONIO FARIAS COUTINHO
DD. Diretor Executivo do IPHAEP

InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaiba- IPHAEP
Nesta/

Assunto:requisiçãode documentos.

Senhor Diretor,

VisandoinstruirosautosdoprocedimentoacimacitadorequisitocópiadoOFÍCIO
N°0455/GD/IPIlAEPedorespectivoRelatóriopertinenteàexistênciadeoitentaeseteimóveisem
situaçãoderisconaáreadedelimitaçãodoCentroHistóricoInicialdoMunicípiodeJoão
Pessoa/PB,bemcomoinformaçõesarespeitodaatualsituaçãoeprovidênciastomadascomrelação
aobemsituadonaRuaCardosoVieira,n°99-A,Varadouro,nestaCapital,objetodoICP100/2009.

Consigne-seo prazode (10) dezdiasúteisparaenviode documentosa esta
Promotoriade Justiça,a contarda entregadestexofícionesseInstituto,sobpenade
responsabilizaçãopelocrimed ' io n . , a 1ei n°7.347/1985e pelaimprobidade

administrativadefinidanoart.9°at¡in°íIT
/i A* 't iii.

t?”P o otar d Justiça dell efesa

do o *mbientePatrim ioSocial

3g

@Q

midi (vil,

apimííêrt6-“1315/”
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Governo do Estado da Paraíba a
Secretaría de Estado da Cultura

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba

'conservação Ruim.

COORDENADORIADEARQUITETURAEECOLOGIA

RELATORIO

t

INTRODUÇÃO:

O imóveln” 99-A,situadoa RuaCardosoVieira,Varadouro,JoãoPessoa/PB,está
inseridoemÁrea dePreservaçãoRigorosa- APR doCentroHistóricodeJoãoPessoa,c
recebea classificaçãoquantoaoGrau de PreservaçãocomoConservaçãoParcial- CP. A

Apesarde ter valor cultural reconhecido,em 2006o imóvel foi incluídonaRelação
dosImóveisemSituaçãodeRisconaAlreadeDelimitaçãodo CentroHistóricoInicialda
Cidade de João Pessoa devido seu degradado estado¡fisico. ç

Sua conservação, então, era considerada como Ruína, e os serviços emergenciais
recomendados foram a recuperação da coberta e o escoramento de alvenarias. O Laudo de
Vistoria Técnica N° 00016/06(anexo 01) atestaas condições do imóvel.

Uma nova vistoria realizada em 2008verificou que a coberta havia sido recuperada, .
porémseuestadodeconservaçãoaindaeraprecário,compresençadevegetaçãodaninhana
»fachadae com a platibanda ainda sob risco de desmoronamento(anexo02).

Nointervalodetrêsanos,entre2006e 2009,o imovelsofreupequenamelhoria,
verificadaquandoa Curadoriada Defesado PatrimônioPúblico solicita informaçõessobre a
as providênciasadotadasem relaçãoao imóvel, objetodo Procedimenton° 0100/2'009/1°
CAOP e origina o processo 0231/2009,sendo agora classificado como estado de

t

PROCEDIMENTO:

Uma vistoria interna »emfevereiro de 2011 constatou a recuperação da coberta, a

pintura dasparedesinternase a preservaçãodo piso em ladrílho hidráulico; a vegetação
daninha foi retirada da fachada e sua pintura também foi recuperadasAs 'instalações
elétricasforam recuperadas,e o imóvel atualmentesenvecomo depósitode materiaisde
decoração. Uma parede foi levantadano eixo da edificação, no ponto mais alto da
cumeeira,dividindo o imóvel em dois, porémcom aberturainternaque faz a ligaçãoentre

asduasporções(anexo03). N, \

,. o vwM-\lltlvltmiwqyuuvggw ,__w

C
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Em fevereirodesteanofoi realizadavistoriaefteriorquecomprovaqueoimóvel'
continuanascondiçõesrelatadasno anoanterior. u-

.z

,JoãoPessoa,15deoutubrode2012
\

Che e da Divisão de Projetos de Proteção
e Revitalização/IPHAEP

Mat. 170.356-1
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«numa-wma» -WLÚNUDA.

ImóvelemestaddeconservaçãoRuim,comtelhadoreuperado,mascompl
amxinamento. Data: 2008.

. . \ __ *T

Foto Ol:

Foto032ImóvelemestadoBgmdeconservação,comalgunsvãosemparedados,vegeaçãodanínharetiradaecoberta
recuperada.Data:10defevereirode2012. ' ._ 2'
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4/0

GovernodoEstadodaParaíba .f . É
InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticodoEstadodaParaiba

9.

Ofício 0553/GD/2012/IPHAEP

O João Pessoa, 15 de outubrode 2012

ASuaExcelênciao Senhor
JOAO GERALDO CARNEIRO BARBOSA

2° Promotor de Justiça de Defesa do Meio Ambiente
2a PromotoriadeJustiçade Defesado MeioAmbientee PatrimônioSocial
Rua Rodriguesde Aquino, 91 - Centro A
58.013-030 João Pessoa - PB

Assunto:Resposta ao Ofício 008/2012/ PJMA
(Referente ao ICP n° 100/2009)

Senhor Promotor de Justiça,

Aocumprimentá-lo,ematendimentoà solicitaçãocontidanooficioacima
epigrafado,servimo-nosdopresenteparaencaminharaVossaExcelência,Relatório
elaborado pela Coordenadoriade Arquiteturae Ecologiadeste Instituto contendoas

informaçõesrequeridasa respeitoda atual situaçãoe providênciastomadascom

relaçãoao bem situadona Rua CardosoVieira, n° 99-A,Varadouro,nestaCapital,

objeto do ICP 100/2009.

Cumpre-noscomunicarque cópia do Oficio n° 0455/GD/IPHAEPe do

Relatóriopertinenteaos imóveisem situaçãode risco na área de Delimitaçãodo

CentroHistóricoInicialdo Municipiode João Pessoaforam encaminhadosatravés

r doOfícioO551/GD/2012/IPHAEP. “HQ/QDWZf»a U ›*g_'_:'›t“›:E50 .iara
Mai.s..2.11.)¡ ;LJ

EÍWW, / ,
í

Respeitosa mente,

/ 9 vg

. _/ MyriamA_p_das¡Arq.MARCOANTONÍOFARIASCOUTINHOOficialdePrommo¡va
Direto¡Executivo 70l.397.3'_°"

7 ›_V__,,...«-~..._

1;,

Ã,
Av. joão Machado, 348 ~ Centro -joão Pessoa/PB - Brasil- CER' 58073-520

Tel.: (0xx83)32/85124 - Telefax.:(0xx83)321%'5122 - CNH40.971.152/000/-56
Email: iphaepCVPgma/Y.com
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i' W riu” t'

. . à ~Governo do Estado da Paraíba _ _ç
Estãdôl”Institutodo.PatrimônioHistóricoeArtzkticodo

&anexou;

PHAEP

Ofício0Ê51/GD/2012/IPHAEP r r
JoãoPessoa,125deoutubrode2012

ASuaExcelênciaOSenhor rf**JOÃOGERALDOCARNEIROBARBOSA Wi P!A
2° PromotordeJustiçade DefesacioMeioAmbiente ç -
23PromotoriadeJustiçadeDefesadoMeioAmbienteeiPauimônioSocial
RuaRodrigues'deAquino,91 - Centro A ' '
58.013-030A,JoãoPessoa-PB CORlGaiixiALÊJJQCUTRAVSE»A

1 A©ggbO¡b7?®oÇà$ãD”

Assunto:Documentaçãorequisitada O253/»ZOO3

Senhor Promotor de Justiça,

Aocumprimentá-lo,encaminhamosa'VossaExcelência,cópiadigitaldo
relatóriorequerido-RelaçãwdosImóveisemSituaçãoc/leRisconaÁreade
DelimitaçãodoCentroHistóricoInicialdoMunicípiodeJoãoPessoa,elaboradopor
esteInstituto,datadodejulhode2006,bemcomocopiadoQffçign°í
045545QHPUAEP,recebidoporessaçoutaPromotoria,em-03.08.2006,conformeA
atestaautenticaçãonelecontida. ' .A

Valesalientar,queporhaversidoadocumentaçãoacimareferidasolicitadatem
váriosofíciosalusivosaimóveisespecíficos,optamos;Sorenviá-ladeformaindividual;

Respeitosamente,

/L//f
Arq.MARCOANTONÍOFAiuAscoUnNHO. '

mmgw&mamw› l

A a4;-

, ~,›.,,'a›.w~,.. _ . ..
_ ~.:-“.›',". v:: s-T-'E-'z '- '~:A .a»L 4J¡\\q¡-1_ \ :f: é.:1g...” , _A

_/ .rJ- __4" 'c-t-L. 'L'¡s
› É" .

J Em@iâ\.%LáW;Jâ%2*

\ ' V A “mam/làF.da$ilvaà
Av.joãoMachado,348-Centro-joãoPessoa/PB-Brasil-CEP:SBOBQMÊÇÉ:Promotoria!!

Tel.:(0XX83)32185724- Telefax:(0XX83)~32Í85722~CNH40.977.752/0007*7.3
E-mail:/phaepécügma/I.com 'V
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ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO u

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
2” Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e dos Bens e Direitos de Valor Artísticg

Estático, Histórico, Turístico, Urbanístico e Paisagístico

Rua Rodrigues de Aquino, n° 91, 1° andar, centro, João Pessoa,PB - CEP 58013-030
Fone/fax: 3241-6516, ramal 206 - E-mail: pjmeioambientejp@mp.pb.gov.br

Lo T I F I C A ç À o

: Inquérito Civil Público n° l0U/2009/CPP

O Dr. João Geraldo Carneiro Barbosa, 2° Promotor de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente e do Patrimônio Social na Comarca de João Pessoa, Estado da Paraiba, no desempenho

de suasatribuiçõesinstitucionaise visandoinstruira reclamaçãoem referência,valendo-sedas
prerrogativasfuncionaisquelhesãoconferidaspelosarts.129, inc.VI, daConstituiçãoFederalde
1988', NOTIFICA o InstitutodoPatrimônioHistóricoe ArtísticodoEstadodaParaiba- IPHAEP,
na pessoado seuDiretorExecutivo,no endereçoAv. João Machado,n° 348, Centro,João
Pessoa/PB,paraaudiênciadesignadaparao dia16 deabril de2013,às08:00(oito)horas,na2”
Promotoria de .Justiça de Defesado Meio Ambientee do Patrimônio Social, endereçoRua
Rodriguesde Aquino,n” 91, 1° andar, centro,JoãoPessoa,PB - CEP 58013-030,Fone/fax:
3241-6516,ramal206,paraprestaresclarecimentosarespeitodoimóvellocalizadonaRuaCardoso
Vieira, n° 99-A, Varadouro, João Pessoa/PB,objetodo ICP 100/2009/CPP.

f i1

i v -. . ' '. ' ,

Jl_“,'"'«\›.XfxdmA_ J'l'\_\r4.~"1§.v' a "7/
.JtoàbzqíeraldáCár-neiror _
2PPromotordeJustiçade efesa

dfoIvleioí_AmbienteeiPatrimôioSociali 4 X lã _
1.

1

› i

L 1

l
l.

'l ".›'\rt 129 São funções institucionais do Ministerio Público'
VI- expedirnotificaçõesnosprocedimentosadministrativosdesuacompetência.requisitaiidoinformaçõesedocumentosparainstrunlos,naforma
da 1.ei complementar respectivaf'
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ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
2” Promotoria de Justica de Defesado Meio Ambiente e dos Bens e Direitos de Valor Artístico. Estático,

Histórico, Turístico, Urbanístico e Paisaízístico

RuaRodriguesdeAquino,n°91, 1° andar,centro,JoãoPessoa,PB- CEP58013-030
Fone/fax: 3241-6516, ramal 206 - E-mail: pjmeioambientejp@mp.pb.gov.br

Referência: Inquérito Civil Públicon° 100/2009/2“PJMAPS

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 16 dias do mês de abril do ano 2013, pelas O8 horas, na 2a
PromotoriadeJustiçadeDefesadoMeioAmbienteedosBenseDireitosdeValorArtístico,Estático,
Histórico,Turístico,UrbanísticoePaisagísticodeJoãoPessoa/PB,o Dr. JoãoGeraldoCarneiroBarbos,
2° Promotorde Justiçade Defesado MeioAmbientee do PatrimônioSocial,presentea Assessora
JurídicaMinisterialDra.FláviaIppesdeArola,compareceram:o Sr. AníbalVictor deLima eMoura
Neto,Diretor'Executivodo Institutodo PatrimônioHistóricoe Artísticodo Estadoda Paraíba-
IPHAEP; Iniciadoostrabalhos,o Promotorregistrouqueo DiretorExecutivodoIPHAEPnapessoa
doDr. Aníbal Victor deLima e MouraNeto,nesteato,declarouquetinhaconhecimentodoteorda
recomendaçãoden°01/2013da2aPromotoriadeJustiçadoMeioAmbienteedoPatrimônioSocialda
Capital,bemcomoquecomrelaçãoaoimóveltratadonesteICPatéa presentedatanãofoi tomada
nenhumamedidapeloIPHAEPquantoa preservaçãoeconservaçãodoimóvelobjetodesteICP, em
razãode que o IPHAEP dianteda recomendaçãosupracitadaestarestudandoas medidas
administrativasoujudiciaisaseremadotadaspeloIPHAEPparaatenderamencionadarecomendação.
Pelo o DiretorExecutivodo IPHAEPfoi esclarecidoaindaqueessasmedidasnãoserão tomadas
apenascomrelaçãoaoimóvelemtestilhamastambémcomrelaçãoaosdemaisimóvel que se
encontrememsituaçãoirregularadependerdemedidasqueobjetivema suaconservaçãoe preservação
em razãodo mesmose encontraremtombadosindividualmenteou estiveremincluídosemzonade
tombamentocomoé o casodo CentroHistóricode João Pessoas-PB. Pelo Promotor foi dito que
diantedoquefoideclaradopeloDiretorExecutivodoIPHAEPdeterminaqueopresentefeitoficasobe
estadopeloprazode 15 diasparaaguardarinformaçãoporescritodoIPHAEPnosentidode
documentarperanteestaPromotoriao comprimentodarecomendaçãoe casocontráriopossibilitara
mesmatomarasmedidasqueenterneressáriasemrazão,emtese,daomissão,e danecessidadede
reparaçãodedanospelaausênciademedidasadministrativase judicialdopoderPúblicoe deseus
Órgãovinculadosquetenhamobrigaçãoconstitucionale/(Nitraadz;emLei.specialparaproteçãodo
patrimônioHistóricoecultral.PorlimoPrometo“Wegicttuaindaqueapartepresentenesteatofica,
deimediato,cientedosA"iqscti/?Éedidpsnesrtãauiência.damaishavendo,foidadaporencerradaaaudiência,queeu, ' ' ' 1' t , Ed ilsonFurtadoLacerda,OficialdePromotoriaI, ao

finaldigiteieassinei. t r l e7l a;
l

«JJ , o. ,,4.1_,.\,- Ku»,íiãttálmgpsdeAràlxwT', Assesor Jurídica “it¡ ' _.\l '_ r t ..

.v/Anibl Yic or deLimaeMouraNeto
' ire Executivo do IPHAE

b
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 25/O3/2015 16 horas 15 minutos

Processo: 0009368-31.2015.8l5.200l

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA

PATRIMONIO HISTORICO / TOMBAMENTO

Valor da causa : 1000OO0,00

Serie : 15

Autor : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTOR

Reu : SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO

Vara : 3A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : GUTEMBERG CARDOSO PEREIRA

Promotor: LUIZ WILLIAM AIRES URQUIZA
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DATA

Nestadata,recebia petiçãoe CÍOCUIILÇJJUA:<xucTÇst1y¡y..u

João Pessoa/PB,_____/____ _ A_

AnaLJud.

CERTIDÃO

Certifico have , nesta dum_ autuad( n _-

documentos contendo folhas, ;nm ..mn .)L.Iuc!'2l(!:1x v
rubricadas. Dou fé.

JoãoPessoa/PB,É" 445

LJULJ.

CONCLUSAU

A(O) MM. JUÍZÇL)deJlzçiluv.

Em

M¡
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

Processo: OOO9368-31.2015.815.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Civil Pública com Pedido de Antecipação de Tutela ajuizada

pelo INSTITUTODOPATRIMÔNIOHISTÓRICOE ARTÍSTICODOESTADODAPARAÍBA,qualificadonos
autos, em face da SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA.

Alega, em resumo, que o imóvel em questão faz parte de uma lista dos imóveis

de risco da cidade de João Pessoa e a parte promovida é proprietária de um desses imóveis a qual

deixou o mesmo em estado de ruína. Aduz ainda que foi realizada uma vistoria pelos técnicos do

IPHAEP, do referido imóvel, situado à Rua Cardoso Vieira, 99-A, Varadouro, e atualmente o mesmo

apresenta segundo o laudo, elevado grau de degradação.

Assim, o imóvel está inserido na área de preservação rigorosa do IPHAEP e na

área de Preservação de entorno do IPHAN, sem recuo frontal, foi constatado a inexistência da coberta

estando esta comprometida, o desprendimento do reboco, as esquadrias retiradas e emparedadas,
contendovegetaçãonafachadaeoprédioestá%o. Hápresençadedensavegetaçãonointeriordo
lote, o que tem agravado o grau de degradação, derivado do abandono e falta de conservação.

Juntou aos autos entre diversos documentos, entre eles registro fotográfico do

local (fls. 24).

Liminarmente, como tutela antecipada, requer que a promovida seja:

a) Compelida a apresentar projeto de obras emergenciais de recuperação da

estrutura do imóvel, que após a aprovação deverá ser executado em trinta dias;

b) Proibida de vender, locar, prometer a venda ou cessãodo imóvel, ainda que

gratuitamente;

c) Compelida a manter vigilância permanente no local, a fim de evitar invasões

ou depredações;

d) Realizada as obras emergenciais, seja imposta a parte ré obrigação de fazer,

um projeto derecuperação total do imóvel tombado e execução das obras constantes no referido

projeto.
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É o breve relato. DECIDO.

O instituto da tutela antecipada possui como objetivo dar efetividade ao

processo, evitando que a prestação jurisdicional se esvazie em razão do decurso do tempo.

Em sua forma já tradicional (tutela antecipatória em caso de fundado receio de

dano), nos termos do art. 273 do CPC, exige a presença de prova inequívoca que produza
verossimilhança das alegações, combinada com fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.

Osbens de valor histórico e cultural possuem proteção na Constituição Federal
(art. 216, V) e utiliza o tombamento (art. 216, § 19] como um de seus instrumentos, limitando o direito

de propriedade.

Na esfera estadual, dentro de sua competência concorrente (art. 24, I, CF/88),

o regime jurídico do tombamentofoi estabelecidopelo DecretoEstadualn. 7.819/78, que segueas
linhas gerais do Decreto-Lei 25/1937.

Otombamentoimpõelimitaçõesao direito de propriedade,hajavista que até
mesmoa restauraçãodo imóvelsujeita-seà aprovaçãodo órgãocompetente;nãoé possíveldemolir ou
reformar e mesmoa alienaçãosujeita-seà observaçãode preferênciado Município,Estadoou União,
conformeo caso.Masnãoé apenasisso,impõeônuspelo exercíciodo direito de propriedadede bem
tombado.É precisoconservaro beme, mesmoàsprópriascustas,promoversuarestauração.É o
direito de propriedade funcionalizadoao interessepúblico, causadornão raramente de espantodos
habituados a pensar os bens sob a ótica exclusivamente individualista.

No caso em apreço, o bem tombado, como deixa claro as imagens que constam

a fl. 24, atualmente,parece um sítio arqueológicoe não imóvel localizadono centro da Capital do
Estado. O seu estado de conservação revela a situação de abandono.

Por sua vez, através do registro fotográfico, é possível observar que o imóvel

apresenta danos significativos e faz-se necessário que haja os serviços emergenciais como retirada da

vegetaçãode formaurgentee depoissejafeitaa recuperaçãototal do bem,poisestácolaborandopara
degradar ainda mais o centro histórico da Capital.

Por outro lado, a realização dos projetos e reformas emergenciais, nesta

ocasião,enfrentaobstáculos.Primeiramente,a execuçãode obras é irreversível, sob a ótica jurídica,
impedindoo deferimentode tutela antecipada(art. 273, § 29, CPC). Além disso, o estadoem que o
imóvel se encontra' e sua importânciarecomendaprojeto feito com ponderaçãoe não às pressas.
Igualmente, não existe proibição de alienaçãodo imóvel, pois apenas é fixada a preferência na
aquisição pelo ente público que promoveu o tombamento. (art. 24, § 19, Decreto Estadual n.

7.819/78).

Por fim, o pleito de segurança permanente no local mostra-se desnecessário e

pode ser facilmente substituído pelo isolamento do imóvel e fiscalização periódica.

Assim, vejo presentes apenas em parte os requisitos autorizadores da tutela

antecipada.

.abzí,
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ANTE OEXPOSTOatentoaosprincípiosdeDireitoaplicáveisà espécie,defiro
parcialmente a tutela antecipada para determinar a retirada da vegetação de forma urgente

identificadona petiçãoinicial, bem comoo seuisolamento,medianteuso de tapumesde madeiraou
qualquer outro material rígido.

A decisão deverá ser cumprida pela parte promovida no prazo de dez dias,

sob pena de multa diária de R$ 1.000,00(um mil reais), limitada até R$ 50.000,00(cinquentamil
reais).

Intimem-se.

Cite-se.

Cumpra-se com urgência.

João Pessoa,

Dr' Dinho
?vmlFumPühbmPannl
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

/K/'d
MANDADO O01 - MAND INTIMACAO

PROCESSO: OOO9368-3l.20l5.815.2001 3A. VARA EAZENDA PUBLICA

Classe: ACAOCIVILPUBLICA Z;§7
AUTOR : INSTITUTODOPATRIMONIOHISTORICOE ARTISTIC t7
Enderecoz AV JOAO MACHADO 348

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP: OOOOOOOO

REU : SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA

Endereço: AV MARIA SALES 432

Bairro : TAMBAU Cidade: CEP: OOOOOOOO

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOM E ENDERECO ACIMA, PARA OS

TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

ANTE O EXPOSTO, ATENTO AOS PRINCIPOS DE DEREITO APLICAVEIS A ES

PECIE, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A

RETIRADA DA VEGETACAO DE FORMA URGENTE IDENTIFICADO NA PETICAO

INICIAL, BEM COMO O SEU ISOLAMENTO, MEDIANTE USO DE TAPUMES DE

MADEIRA OU QUALQUER OUTRO MATERIAL RIGIDO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAOPESSOA.D259 de 20/3/
3?“”“VíÊÊ;;%T”

SAMUEL DE LEMOS PEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9292-4 991 02/10/15

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional.

cms: @Vàewmxmmâdgugo?QnQmmHub110.905-1
MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

OOO93683l20l5815200100l

WII||||IIIII|||||||||||||J
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao maandado retro do MM. ,Juxizcite

Direito, ?NTIMEE a parte indicada, na pessoa da Sra. Pvíariarza de Medeiros

Barbosa, que após a leitura do :mandado e entrega das cópias, exarou sua

nota de ciente. O referido é Verdade. Dou Fé.

João Pessoa, U6 de outubro 2015.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADEJOAOPESSOA
MANDADO002- MANDINTIMACAO L)

PROCESSO: 0009368-3l.20l5.8I5.200l 3A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTIC

Endereco: AV JOAO MACHADO 348

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

REU : SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA

Endereco: AV MARIA SALES 432

Bairro : TAMBAU Cidade: CEP: 00000000
\

âp» @UMAQMRÊÊ ÃU-S9f~\\zàÊiaucim Aral

§É_:,.ç:*\\JSÍ7CSXJ°<TW°~x\\\çJ\upxg\_Q¡s“\Í:À\\_v^LíÍ_/1›..-\\_\¡\'5\
O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E ENDERECO ACIMA, PARA OS

TERMOSDODESPACHOTRÀNSCRITO. 5

"STRQXJÇKSÇNÍKQE7\'LV*AERA.Cê-Fx

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

SEGUE COPIA ANEXA.

ANTE O EXPOSTO, ATENTO AOS PRINCIPOS DE DEREITO APLICAVEIS A ES

PECIE, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A

RETIRADA DA VEGETACAO DE FORMA URGENTE IDENTIFICADO NA PETICAO

INICIAL, BEM COMO O SEU ISOLAMENTO, MEDIANTE USO DE TAPUMES DE

MADEIRA OU QUALQUER OUTRO MATERIAL RIGIDO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAOPESSOA.ÚZde de Á/J/
4§~“*Tr?Éü;%%“

SAMUEL DE LEMOS PEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9044-9 993 02/10/15

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INEORMADA.

00093683l20I58l52001002

¡VIIIIIIIIIIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIW
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CERTIDÃO

CERTIFICO que deixei de intimar a promovida, S1” Selda Celeste Ribeiro Coutinho

Egg, por haver diligenciado ao logradouro indicado e não ter localizado o número assenta-

do no mandado- n° 432- mesmotendorealizadocriteriosadiligência. Insatisfeito,passeia

procura-la pelo nome, ouvindo de Everaldo Siqueira (porteiro do Edifício Roma Class, n°

422), de MarcosAlmeida (porteiro do Edificio Avis Rara, n° 431) e de Jagueline(do Res-

taurante Lua Cheia), que não a conhecem e nunca ouviram falar daquela pessoaantes. Rea-

lizei pesquisano site wwwtelelistasnet (102 on-line) e localizei a partepromovidano en-

dereçoseguinte:Rua ViscondedePirajá, 86, Apt° 704,Ipanema,Rio deJaneiro- RJ, CEP:

22.410.000, Telefone: (21) 2513.0914. Informo que recebi o presente mandado como UR-

GENTE e cumprinostermose prazosestabelecidosno art. 10, § 3°, 19, § 1° e 20da Reso-

lução 36/2013 do Tribunal Pleno. O referido é verdade e dou fe.

João Pessoa, 05 de outu e 2015

FÁBIOCRIZA/VY'l JES~ .xl/at.470299-9
/
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O03 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0009368-3l.2015.815.2001 3A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTI

Enderecoz AV JOAO MACHADO 348

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA

Endereco: AV MARIA SALES 432

Bairro : TAMBAU Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NCME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -
SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,
PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMNTO/DESPACHO JUDICIAL

ANTE O EXPOSTO, ATENTO AOS PRINCIPOS DE DEREITO APLICAVEIS A ES

PECIE, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A

RETIRADA DA VEGETACAO DE FORMA URGENTE IDENTIFICADO NA PETICAO

INICIAL, BEM COMO O SEU ISOLAMENTO, MEDIANTE USO DE TAPUMES DE

MADEIRA OU QUALQUER OUTRO MATERIAL RIGIDO. PRAZO DE 15 DIAS.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:580l3522

JOAO PESSOA, O3 DE OUTUBRO DE 2015.

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL.: 9350-0 053 03/10/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <DlA>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

¡Iuíñíiílííiíññíúíííiíññññíiíííiñt¡¡Iunm
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Processo n91O009368-31.2015.815.2001 - Mandado n.: 003

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado, me dirigi ao

endereço ali indicado, e aí sendo NÃO LOCALIZEIo número mencionado no

mandado, 432 da Rua Professora Maria Sales em Tambaú. Certifico que localize¡

os números 422 - Edifício Roma Class (porteiro: Sra. Everaldo, que informou

que ali não reside nem residiu ninguém com o nome SELDA CELESTE RIBEIRO

COUTINHOVIANA),número 431 - EdifícioÁvis Rara, número 434 - Restaurante

Lua Cheia (Sr. Sidney Guimarães que disse desconhecer a parte) e número 444 -

Unimama, onde duas funcionárias que pediram para não dizer o nome me

disseram não conhecere tal parte.

Diante do exposto, finda a diligência, devolvo o presente mandado a

Cartório para as devidas providências.

João Pessoa, O9 de Novembro de 2015.

GÉÉz/é/&Zwl
Roseanne Carneiro dos Santos Caldas

Oficiala de Justiça - Matrícula: 470.676-5

vx
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52K
0OO9368-31.2015.815.20017

Vistos, etc.

- Sobre as certidões de fls. 49v e 51, fale o autor, no

prazo de 10(dez) dias.

JoãoPessoa#@à de016.
doso PereiraGutemberg

Juiz Direito
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DIARIO DAJUSTIÇA- JoÀoPESSOA-PB- DisPoNIBILizAÇÃo:PUBLICACAOIQUARTA-FEIRA,04MAIODE2016
PUBLICAÇÃO QUINTA7FEIRA_ O5 MAIO DE 2016

X..

LACERDILROSE ANGELLI CIRNE ELOY. REU ESTADO DA PARAIBA ADV: FELIPE DE BRITO LIRA

SOUTOCILBERTO CARNEIRO DA GAMA. REPRESENTANTE LEGAL RICARDO VIEIRACOUTINHO

Sentenca Excecao reieitada
00151 Processo 0007756758 2015 815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' GERALDO LEITE AZEVE-

DO JUNIOR ADV: HENRIOUETENORIO DOURADO.MIGUEL MOURA LINS SILVA,LAIS MOURA LINS

SILVA. Despacho lnlime7seA PARTE AUTORA PARAAPRESENTAR IMPUGNAÇAO
00152 Processo' 0012216788 20156152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' LAILTON RODRIGUES

SOARES ADV: JOSE NICODEMOS DINIZ NETO. REU ESTADO DA PARAIBA Despacho Intime7
selntimem7se as partes. por seus respectivos advogados_ para especiñcar as provas que pretendem
produzir no prazo de 15 (quinze) dias_ com a devida observância do disposto no art_ 77. Inciso III_ do CPC

00153 Processo 0056490779 2011 815 2001- PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR' CLECIO DA SILVAGOMES

ADV: HELIO EDUARDO SILVA MAIA. Despacho' Intime7se
00154 Processo' 0056490779 2011 815 2001- PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR CLECIO DASILVAGOMES

ADV: HELIO EDUARDO SILVA MAIA. Despacho lntime-seA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR

IMPUGNAÇÃO
00155 Processo 0089296736 2012 815 2001 7 PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR ANTENORALVES MAGA7

LHAES ADV: ANDREZZA G MEDEIROS COSTA LIMA.EN|0 SILVA NASCIMENTO. REU' ESTADO DA

PARAIBA Sentenca Pedido Iuloado parcialmente procedente

3A.VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 027/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00156 Processo 0003078-39 20|1 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUZIA PATRICIA RODRI7

GUES SOARES ADV: ANA CLEIDEALEXANDRE GOMES. Despacho IIItime-sea parte autora para dizer
se Ioi dado cumprimento a obrigacao de fazerimposta na sentenca. bem como executar 0 julgado. no
prazo de 15 dias

00157 Processo 0007405756 2013 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ASSTJE/PB ASSOCIACAO

DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DO TRIBUNA ADV: KADMO WANDERLEY NUNES. Despacho

Int1me7seno prazo de t0 dias_ para ¡un1ar copia do balancete linanceiro. a ñmde instruir o pleito da gratuidade
00168Processo: 000$368-31.2015.81›5.2001- ACAOCIVIL-PUBUüàAUmRzr-IHSJIITUTQDGAPAFRIIÊNIO

HISTÓRICOEARTISTICODOESTADODAPADV: WERTONSOARESDACOSTAJUNIOR. Despacho
II1time7ses0bre as certidoes de IIs 49v e 51_ Iale o autor no prazo de 1D dias

00159 Processo 0011402-13 2014 815 2001 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR CLEANTHO CAMARA

TORRES ADV: HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA. Despacho Intime7se o impetrante para, no
prazo de 10 (dez) dias Ialar se esta recebendo a dieta requerida

00160 Processo 0018290761 2015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCUS AURELIO PE

REIRA DA SILVA ADV: ROBSON ANTAO DE MEDEIROS. Despacho Intrme-seante o exposto_ indeñro
o pedido de antecipacao de tutela

00161 Processo 0025425-66 2011 815 2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR MARCIO ROBERTO DA

SILVA ADV: JULIANA CABRAL DE LIMAEDUARDO SERGIO CABRAL DE LIMA. Despacho Intime-seo

embargante para pagar_ em 10 dias. bem como aguarde7se por 15 diasa prova de recolhimento dos
lioirorarios na forma do art 475-] do cpc

00162 Processo 0028777766 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR_ SERGIO SPENCER DE

ANDRADE ADV: JOAQUIM DA SILVA RAMOS NETO. Despacho. IntIme7sedeIir0 o pedido na Iorma
postulada mediante protocolo e as cautelas da Ie¡

00163 Processo 0033528-96 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMMANUEL NUNES FREI7

RES ADV: JOSE WALLISON PINTO DE AZEVEDOFRANCISCO WANDESON PINTO DE AZEVEDO.

Despacho. Intime-seo autor_ para_ no prazo de 10 dias_ tornar conhecimento da informacao de IIs. 153/
154, bem como dizer se esta recebendo a medicacao pleiteada

00164 Processo 0037331787 2010 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR. PAULO ROBERTO MACE7

DO FURTADO ADV: JOSE BEZERRA DA S N M PIRESKLEBER LINS BRASIL. Despacho' Intime-seo
promovente_ para requerer 0 que entender de direito_ no prazo de 10dias

00165 Processo 0040288-56 2013815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR JOSE GESSENER E SILVA

ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAJÃNA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA.
AUTOR PEDRO VIEIRA PEREIRA ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA
HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. AUTOR FERNANDO ANTONIO DE SOUZA ADV: ANDREA HENRI-

QUE DE SOUSA E SILVAANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. Despacho Intime7seo
embargado para Ialar sobre os embargos de declaracao no prazo de 5dias

00166 Processo 0040336783 2011 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR REU BMG SIA ADV: FABIO

MONTENEGRQFABIO RICARDO C. MONTENEGRO. REU BMC S/AADV: RAISSA PEREIRA DE ARAU-

JO. Despacho Intime-sesobre a peticao e documentos de fls 198/202. falem os promovidos, em10 dias
00167 Processo 0064067706 2014 815 2001 7PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR TEREZA LEVITA DANTAS

BEZERRA FRAGOSO ADV: DIEGO CARVALHO MARTINSALDROVANDO GRISI JUNIOR. Despacho
Intime7sesobre a In/ormacao de 11s_ 58/60, Iale a parte autora. no prazo de 10dias

00168 Processo 0071641-51 2012 8152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. CESAR SALES DOS

SANTOS ADV: PRISCILA DE SOUZA FEITOSAMARIA DIVANE PONTES FERREIRA MADRUOAJOSE
VIRGOLINO DE SOUSA. Despacho IntIme-sea parte interessada para as providencias cabíveis no
prazo de 10 dias, sob per" de arquivamento

00169 Processo 0125803793 201 I 15 " 'L1 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JAMILSON SANTOS NAS7

CIMENTO ADV: GABRIEL MEIRA FIALHO FONSECA. Despacho Intime-senos termos do 2 do art
1 023 do cpc, initme-se o embargado. para responder a0 embargo de declaracao.

SA. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 050/16 (INTIMACAO ART_ 236 DO CPC)
00170 Processo 0005270703 2015 515 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WOLGRAND PINTO LOR7

DAO_JUN|0RADV:ANACRISTINADEOLIVEIRAJANAEL NUNESDELIMA.AtoOrdinatorioAIMPUG-
NAÇAO

00171 Processo 0009055741 2013 915 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO JOSE DE

SOUZA ADV: .iosE FRANCISCO XAVIER. Aio Ordinatorio AIMPUGNACÃO
00172 Processo 0009278791 2013 8152001 7 PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR JOSE CASSIMIRO SERA-

FIM ADV: JOSE ALVES DA SILVA NETO. Ato Ordinatorio AIMPUGNAÇÃO
00173 Processo 0011006-70 2013 1515 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEBASTIAO WILSON DE

ARAUJO BEZERRA ADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO
00174 Processo 001105055 2014 015 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, JONAS ALVES DE FRAN-

CAADV: SIMAO RAMA LHO DE ANDRADE. Ato Ordinatorio' A IMPUGNAÇÃO.
00175 Processo 0014931714 2014 315 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JARBAS JOSE DE MOU-

RA RIBEIRO ADV: FLAVIANA SURAMA DELGADO COSTA. Ato Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO
00176 Processo 0014990773 2014 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE Ivo GOMES DE

AZEVEDOAUTDR GILVAN GUEDES DA SlLVAAto Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO
00177 Processo 0014390773 2014 015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSE IVO GOMES DE

AZEVEDOAUTOR: GILVAN GUEDES DA SILVAAto Ordinatorio. A IMPUGNAÇÃO
00170 Processo 0018883-61 2013 015 2001 7 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. MARCIO ARAUJO TAVA-

RES DE MELO ADV: ALEXANDRE GusTAVo CEZAR NEVESMERBERTO SOUSA PALMEIRA

JUNIORMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Ato Ordinatorio AIMPUGNACÃO
00179 Processo. 0019037710 2013.1315 2001 7 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' EDUARDO BATISTA PE7

REIRA FILHO ADV: HERBERTO SOUSA PALMEIRA JUNIORMEIRATA FERNANDES DE SOUZA. Ato

Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO
00100 Processo' 0022357740 2013 015 2001 7 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR EUGENIO FERNANDES

VIEIRAADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR uEvEsi-IERBERTC SOUSA PALMEIRA .IuNioRuBIRATA
FERNANDES DE SOUZA. Ato Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO

00131 Processo 0030410710 2013 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR GERLANE DE LIMA CHA-

VESADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. Ato Ordlnatorio AIMPUGNACAO
001a: Processo 0059660754 2014 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ANTONIO JOSE ARAUJO

COSTA ADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. Ato Ordinatorio: AIMPUGNAÇAO
001a: Processo 0066181-15 2014 515 2001 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIANA CRISTINA DE

LIMA COELHO SATIRO ADV: CARLA EMILLY G. DANTAS. Ato Ordinatorio AIMPUGNACAO
00104 Processo 0104197709 2012 015 2001 7 PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR ERIBERTO FARIAS DE

ARAUJO ADV: ENIo SILVA NASCIMENTO. Ato Ordinatorio A IMPUGNAÇÃO
00185 Processo 0128117-12 2012 615 2001 7 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ELISABETH VIRGINIA

RIBEIRO MENDEs ADV: PAULO WANDERLEY CAMARA. Ato Ordinatorio AIMPUGNAÇÃO

SA. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 050/16 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC)
00186 Processo 0001016784 2015 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SAMARA SILVA FARIAS

ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVESMBIRATA FERNANDES DE SOUZA. REU ESTADO DA

PARAIBA Despacho Intime7se recebo a apelação nos moldes legais \ñsta ao(s) apelado(s) para,
querendo. apresentarirem) contrarrazões ao(s) recurso(s). rio prazo legal

00187 Processo 000285954 20' 'r 1 r '001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' BRUNO FERREIRA SILVA

ADV: HALLYSON CHAVE? CO7 i 0 DE SOUZA, Despacho A impiignacao. no praro legal
00188 Processo 0003445705 2007 81' 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU SUDEMA SUPER|NTEN7

DENCIA DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADV: MARIA DE FATIMA MAIA DE

VASCONCELOS.MARlA GORETTI SOUTO BATISTADONATO HENRIQUE DA SILVA. Despacho Intime-
se a pane promovida a ñm de comparecer em cartório para se mani/estaracerca do precatório elaborado
a ser expedido para o TJ_ no prazo de 05 dias

00189 Processo 0008068-34 2015 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANA VANESSA FALCAO
DOS SANTOS SOUSA ADV: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSODIBS COUTINHO RODRIGUES.

Despacho A Imougnacao no prazo legal
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00190 Processo' 0010772754 2014 815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' CESAR CLAY PESSOA

ADV: PAMELA C DE CASTRO. REU ESTADO DA PARAIBA Despacho. Intime-se recebo a apelação nos

moldes legais Vista ao(s) apeladots) para_ querendo. apresentamern; contrarrazões ao(s) recursois), no
prazo legal

00191 Processo' 0019845-84 2013 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RENILSON DE FREITAS

SILVA ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZESFRANCICLAUDIO DE F RODRIGUESANA CLEBIA

BURITI F R MENEZES. Despacho Intime-se autora para ñns de execução

00192 Processo' 0027711-90 2006 615 2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: SANVAL COM E IND LTDA

ADV: EDINEIA SANTOS DIAS.ANA LUCIA DA SILVA BRITO. Despacho Intima-se a pane autora para se
maniIestar acerca do precatório elaborado a ser expedido para o TJ, no prazo de 05 dias

00193 Processo' 0034944-022010015 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' NILO LUIZ SILVA CAVAL-

CANTE ADV: JULIO CEZAR DA SILVA BATISTALINCOLIN DE OLIVEIRA FARIAS. Despacho Intime7se

deñro o pedido de 11s 292. Conceda-se vistas pelo prazo de 05 dias.
00194 Processo 0036764-56 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR APARECIDA DE FATIMA

BEZERRA BURITY ADV: RICARDO NASCIMENTO FERNANDES. Despacho Intime-se deñra a habilita-
ção requerida as Ils 324

00195 Processo 0036917-84 2013815 2001 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SHANCLER SERVULO

MEDEIROS DA NOBREGAADV: HERBERTO SOUSA PALMEIRA JUNIORMBIRATA FERNI* NDES DE

SOUZAALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES. Despacho lnlirne-se a pane autora para Iins de
execução.

00196 Processo' 0044466492011 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' FLAVIO DAVI LIRA ADV:

NELSON DAVI XAVIER. REU: ESTADO DA PARAIBA Despacho: ' t recebo a apelação nos moldes
legais Vista ao(s) apelado(s) para, querendo_ apresentarhem) contrarrazoes ao(s)rec1.Irso(s), no prazo legal

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 050/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00197 Processo 0011679-70 2013 815 2001 - EXECUCAO FISCALAUTOR FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBA ADV: GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. REU KILUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA ADV:

LAMARE MIRANDA DIAS. REU LUIZ PEREIRA DE LIMA Despacho. Intime7se Urna vezrealizada a

penhora on Iine com a respectiva transferencia dosvalores para conta judicial_ Conforme extrato em

anexoIntime-se a parte executada paraquerendoppor embargos no prazo legal.

2A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 067/16 (INTIMACAOART 236 DO CPC)

00198 Processo 0013062747 2011 815 2001 7 EXECUCAO FISCAL REU' GRAN SABOR PRODUTOS PANIFI-

CADOS LTDA ADV: JOSE CARLOS SCORTECCI HILST. Despacho' Intime-seo promovido(a) atravez de

seu advogado da sentença ologatoria bem como para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de r$ 2 302 30

00199 Processo 0013769-93 2003 815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU LABAMED MARLUCE M VASC LTDA

ADV: PERICLES F DEATHAYDE FILHO. Despacho. Intime-seo promovido(a) atravez de seu advogado
da sentença homologatoria bem c omo para etetuar o pagamento das custas processuais no valor de rs
5.032,62

00200 Processo 0030737-04 2003 815 2001 - EXECUCAO FISCAL REU BANCO ABN AMRO REAL S/A ADV:

DAVID SARMENTO CAMARAMAURILIO PEREIRA DE FIGUEIREDOPRISCILA TRISCIUZZI MESSIAS

DOS SANTOS. Sentenca: cumpra-se Intime-se o banco promovido atraves de seus advogados, para
compare-cer em cartorio a ñm de receber alvara.

00201 Processo 0124445-9320128152001 7 EMBARGOSA EXECUCAO AUTOR TELEMAR NORTE LESTE S/

AADV: GEORGEALEXANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA. REU ESTADO DAPARAIBA Despacho Intime-
sea embargante para recolher o valor dos honorarios da perita_ no prazode 20 dias

00202 Processo. 0730407-24 2007 8152001 - EXECUCAO FISCAL REU BPN SOLUCOES FINANCEIRAS

LTDA ADV: HUMBERTO LUCIO RODRIGUES VELOSQCATARINA FERREIRA TORQUATO ROCHA.

Despacho Intima-seu promovido(a) atravez de seu advogado para efetuar_ no prazo de 10 dias o
pagamento das custas processuais no valor de r$ 55394.63 e atualização

00203 Processo' 0779777769 2007.815 2001 7 EXECUCAO FISCAL AUTOR' MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU FABIO MEDA Sentenca Processo extinto Tendo o executado satisIeito a obrigação_ ¡ulgo extinto
o processo nostermos do art 794.1 do cpc Custas pagas

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 058I16(Paragra1o 2o. do Art 370 do CPPCom redacao da Lei
8 701 de 01-09-93)

00204 Processo 0001791-382011 815 2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU. ALISSANDRO CUNHA DA

SILVAADV: DARCIO GALVAO DEANDRADE. Despacho Intime7se pelo prazo de cinco dias, para arrolar
testemunhas (maximo de cinco)oue poderao ser ouvidas em plenario_ ¡untar documentos e requerer
diligencias (art 422 do cpp)

00205 Processo 0025179738 2009 815 2002 7 ACAO PENAL DE COMPET REU EVERTON DA SILVA LEAO

ADV: HARLEY HAKDENBERG MEDEIROS CORDEIRQFRANCICLAUDIO DE F RODRIGUESSLAUDIO
SERGIO R DE MENEZES. REU' RUBEM SEVERINO JOSE FILHO ADV: HARLEY HARDENBERG

MEDEIROS CORDEIRQFRANCICLAUDIO DE F RODRIGUESELAUDIO SERGIO R DE MENEZES.
REU: CLODOALDO LIMA DA SILVEIRA FILHO ADV: HARLEY HARDENBERT WEUEIROS

CORDElROfRANClCLAUD/O DE F RODRIGUESCLAUDIO SERGIO R DE MENEZES. RblJ ARNO7

BIO GOMES FERNANDES ADV: HARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO.FRANCICLAUDIO

DE F RODRIGUESSLAUDIO SERGIO R DE MENEZES. Despacho: Reu impronunciado
00206 Processo 0809142-292011815 2002 -ACAO PENAL DE COMPET REU ANDRE MARQUES DA SILVA

ADV: MARIA DIVANI DE OLIVEIRA PINTO. REU EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS ADV: MARIA

DIVANI DE OLIVEIRA PINTO. Despacho. Reu impronunciado

2. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 053I16(Paragra1o 2o do Art 370 do CPPCom redacao da Lei
8 701 de 01 -09-93)

00207 Processo 0110431-04 2012 815 2002 7 ACAO PENAL DE COMPET REU JOCELIO GONCALVES DO NAS-

CIMENTO ADV: ADMILDO ALVES DA SILVA. Despacho IIItIme-seintimadu para ñns doArt. 422 do CPP

1A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA NF 001116 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00208 Processo 0000601-58 2016 E15 2004 7 ADOCAOAUTOR E S R ADV: GENILDO FERREIRA XAVIER.

Despacho. Intime-seintimação da parte promovente_da decisão que DEFERIU incrdentalmente a regula-
mentação da visi1a pretendida pela avó materna sranadja marianascimento ribeiro

1A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA NF 033/16 (INTIMACAO.ART 236 DO CPC)

00209 Processo 0000601-58 2016 8152004 - ADOCAO AUTOR E S. R. Despacho IrItIrTIe-seintimaçào da
parte promovente, da decisaão vistos etc. em razão do que Ioi exposto . impoe-se DEFERIR inciden-
Ialmente a regulamentação davisita pretendida pela avo materna_ Sra Nadia Maria N R

00210 Processo. 0002608-28 2013 815 2004 7 GUARDA AUTOR A S S ADV: LUCAS CLEMENTE DE BRITO

PEREIRAIELIPE DO O DE FIGUEIREDO. AUTOR A S E S ADV: LUCAS CLEMENTE DE BRITO

PEREIRA. REU S E S S. Despacho Intime-seas partes do despacho Gs 129 detiro o pedido de
habilitacao entretanto revogacao das visitas deIerida a0 genitor so podera ser revogadase Ior o
caso_em acao propria sentenca prolatada nestes autos ..

VARA MILITAR DE JOAO PESSOA NF 061/16 (Paragraro 20 doArt 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701 de 01 -
09-93)

00211 Processo 00065757582011315 2002 -AUTO DE PRISAO EM FL REU FRANCISCO DE ASSIS GOMES

BARBOSA Despacho lntime-seDRA GIOVANA DEININGER DE OL|VE|RA~OAB 18385PB7F|CA INTI7
MADAA TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA AS FLS 151 /1 58 NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL
MOVIDA CONTRA O CB PM FRANCISCO DE ASSIS GOMES BARBOSA

00212 Processo. 0015420-402015815 2002 -ACAO PENAL MILITAR 7 REU FRANCINALDO GOMES LACER7

DA Despacho' lntime-seDR FRANCICLAUDIO DE FRANÇA RODRIGUES-OAB 1211BPB-FICA INTIMA-
DO PARATOMAR CIENCIADE DOCS AS FLS 164/167 DA GUIA DE TRATAMENTO AMBULATORIALDO
SD PM FRANCINALDO GOMES LACERDA

1A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 052/16 (Paragra/o 2o do Art 370 do CPP Com redacao da Lei 8.701
de 01709793)

00213 Processo 0000380-18.201 5 B15.2002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU. IZAURA FALCÃO DE CARVALHO

E MORAIS SANTANA ADV: JOSE ALVES CARDOSO. Despacho Intima-se do despacho que deIeriu a
habilitação nos autos_ ja ñcando innmadopa n apresentar resposta escrita_ nos termos do art 396-A do CPP

00214 Processo 0003246-96 2015 815 2002 - ACAO PENAL 7 PROCEDI REU SAMUEL VIRGINIO DA SILVA

ADV: MARIA DIVANI DE OLIVEIRA PINTO. Despacho' Intime-se AADVOGADA DO REU PARAAPRE-
SENTAR RAZOES FINAIS. NO PRAZO LEGAL.

00215 Processo 0018864-812015 815 2002 - ACAO PENAL 7 PROCEDI REU. DIEGO CRISTMNO DA SILVA

SANTOS ADV: GILSON FERNANDES MEDEIROS. Despacho Intime-se OADVOGADC .L "EU PARA
QUE INDIQUE O ENDERECO CORRETO E ATUAL DE SEUCONSTITUINTE E INFORME SE O DE-

NUNCIADO CONTINUOU PRESO. VEZ QUE EXPEDIDO ALVARA COM OBICE PELO JUIZO DA

CUSTODIA

ZA, VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 067/16 (Paragrafo 2o do Art 370 do CPP Corn redacao da Lei 8.701
de 01709793)

00216 Processo 0000578-26 2013 815 2002 7 CRIMES DE CALUNIA_ | REU VALDECI ALCANTARA DE LIMA

ADV: JOSE SAMARONY DE SOUSA ALVES. E ,, ' de ' ejulgamento 1
para o dia15/Iunho/2016as 14 00 horas_ neste Juizo da 2a Vara Criminal da Capital
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Téo/Analista

É
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W

0009368-31.2015.815.20017

Vistos.

- Intime-se o autor, pessoalmente, para dizer se tem
interesse no andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de extinção, nos termos do § 1°, do art.485, do
CPC/15.

JoãoPessoa,Í de 2017.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIC DC ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O04 - MAND INTIMACAO

PROCESSO: 0009368-31.2015.8l5.2001 3A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTI

Endereco: AV JOAO MACHADO 348

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : SELDA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA

Endereco: AV MARIA SALES 432

Bairro : TAMBAU Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAÍXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E ENDERECO ACIMA, PARA OS

TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE O AUTOR, PESSOALMENTE, PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO

ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE O5 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO,

NOS TERMOS DO § 1°, DO ART. 485, DO CPC/15.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:580I3522

JOAO PESSOA, TW DE AGOSTO DE 2017.

n R',

.k

IÉÃWÍÍÍÉÉ»úáÉÉ PE: TEK"
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 92”7-5

O oficial acima deverá se idea;

Recomendação: AO COMPARECER E

ADEQUADA AO AM:

O50 10/08/2017

ar com sua carteira funcional

VRENSE. <DIA>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DI

O 09 6

Íl
3120158152 01

IÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIÍIIII
04

ÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIÍ

5
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, intimei a parte

indicada, na pessoa do Sr. Werton S. da Costa Júnior, que assinou o presente

mandado e recebeu cópia do mesmo, ficando ciente de todo seu conteúdo. Dou

fé.

João Pessoa/PB, i4 de agosto de 2017.
f*

, .

Maria Goretti Beutten IIer Bezerra de Almeida

Oficial deJustiça
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PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PIOÍOCOÍOI P049166172001

Data : 14/08/2017 Hora: 15:52:29

TÍPO 1 PETICAO (OUTRAS)

Processo : 0O09368~31.2015 815 2001

Slatus . ATIVO

Jusnça Gratuita . SIM

ConIarca ' JOAO PESSOA

Vara ' 3A. VARA FAZENDA PUBLICA

C|asse : ACAO CIVIL PUBLICA

Assunto : PATRIMONIO HISTÓRICO / TOM BAMENTO

Parcela) PeIICIOnanIeIsI.

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTICO DC

Localizador: MAND EXPEÇASE
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Governo do Estado da Paraíba

¡PHAEQInstitutodoPatrimônioHistóricoeArtzktícodoEstadodaParaíba

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3” VARA DA FAZENDA
PUBLICA

Processo n° 0009368-3120158152001

. lNS'I'ITUTODOPATRIMÔNIOHISTÓRICOE ARTÍSTICODO
ESTADO DA PARAÍBA, já qualificado nos autos, por meio de seu procurador e

advogado. infra-assinado, vem INFORMAR QUE TEM INTERESSE NO

ANDAMENTO DO FEITO.

I

r Nestes termos,

pedeDeferimento..João Pessoa/P osto de 2017

Werton a da Costa Junior

0 AssesorJurídico
OAB/PB 15.994

Av. .DÕO Mozhodo, 348 - Centro - João Pessoa/PB - Brosíl - CEP: 58013-520

Tel.: (CXX83) 3278 5724 - Telefax: (0xx83) 32 18 5125 - CNPJ 40.971.152/0001-56
E-moíl: iphoep@gmoil.com
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODA PARAÍBA
3aVARA DA FAZENDAPÚBLICA coMARcA DE IoÃo PESSOA

REGIME DE JURISDIÇÃO coNIUNTA
META6DOCN]

AÇÃOcIvIL PÚBLICA
Processo N90009368-3L2015.815.2001

DESPACHO

A parte autora informou interesse no feito às tis. 257, todavia não cumpriu

com o já determinado.

Sendo assim, intime-se, novamente, a parte autora para cumprir o despacho

de fls. 52 na íntegra, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, em

observância ao inciso Il, do art. 485/CPC 2015.

Cumpra-secomURGÊNCIA,processoinserido na Meta06/CNI..

João Pessoa, 15 de março de 2018.

p
7 'M é

BarbarâúlããroluzziEmmerich
Iuíza de Direito Auxiliar

META 06D0 CN] - PORTARIA GAPRE n.. 137/2018
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TJPB PC DER JUD CIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 05/09/2018

VJB01J06 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 19:06:02

PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: '3009363-31.20158152001

Opcao Nome Tipo Stat.

X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DO ESTADO DA P A A

Advogados: '5994_ PB
_ CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS N A

Advogados: 15994_ PB _ _
_ SELBA CELESTE RIBEIRO COUTINHO MAIA R A

Advogados:

_ Advogados:

F3 - ETCIRNA F9 - ENCERRA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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Observações:

( ) Processoapensoi___________________

( )Audiênciadesignada:___// , as :
( )Outros:

040

'AgoOrdinatório:Iniciadooprocedimentodemigraçãodos
autosparaoProcessoJudicialEletrônico,nostermosdoAto
diaPresidênciaN°. 50/2_O18.'
JoãoPesa',»0_g/¡Í/ÍÉ/-

ÇÍÊRTIDÀO:

Çeiftiñcoedouféque,nestadata,expedianotadeforon°
A contendoatoordinatórioacima.

Dou fé.
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